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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO

 
Lei nº 3.454, de 26 de maio de 2026. 

(Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias do
Município da Estância Turística de Avaré para a
elaboração da Lei Orçamentária de 2027 e dá outras

providências).

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 97/2026).

ROBERTO DE ARAUJO, Prefeito da Estância Turística de Avaré, usando das

atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Ficam estabelecidos, em cumprimento ao disposto no art. 165, $ 2º,
da Constituição Federal, e na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, além dos
dispositivos da Constituição Estadual, no que couber, na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março
de 1964, e demais normas, as diretrizes orçamentáriasdo Município de Avaré para o exercício
de 2027, compreendendo:

T- As metas e prioridades da AdministraçãoPública Municipal;
IF- A estrutura e organização do orçamento;II - As diretrizes para elaboração do orçamento;
TV - As disposiçõesrelativas à execução orçamentária;
V- As disposições relativas à legislação tributária;
VI - As disposiçõesrelativas às despesas com pessoal e encargos;
VII - As disposiçõesrelativas aos gastos com a educação e a saúde;
VIII - As disposições gerais.

Parágrafo único - Integram esta Lei, os seguintes demonstrativos:
Demonstrativo 1 - Metas Anuais (LRF, art.4º, 81º);
Demonstrativo 2 - Avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior

(LRF, art.4º, 8 2º, inciso D);

Demonstrativo 3 - Metas fiscais afuais comparadas com as fixadas nos três exercícios
anteriores (LRF, art.4º, $ 2º, inciso II);

Demonstrativo4 - Evolução do patrimônio líquido (LRF, art.4º, 8 2º, inciso HI);
Demonstrativo 5 - Origem e aplicação dos recursos obtidos com alienação de ativos

(LRF, art.4º, $ 2º, inciso HD);
Demonstrativo 6 - Avaliação da situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de

Previdência dos Servidores e Projeção Atuarial do RPPS (LRF, art. 4º, 8 2º, inciso IV, alínea
“ay 
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Demonstrativo07 - Estimativa e compensação da renúncia de receita. (LRF, art.4º, $ 2º,

inciso V);
Demonstrativo 08 - Margem expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado

(LRF, art.4º, 8 2º, inciso V);

CAPÍTULOI .

DAS METAS E PRIORIDADESDA ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA MUNICIPAL

Artigo 2º - À elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Poderes Legislativo e

Executivo bem como seus fundos e autarquias.

Artigo 3º - À elaboração c a aprovação do Projeto de Lei Orçamentária de 2027 e a

execução da respectiva Lei deverão ser compatíveis com a obtenção da meta de superávit
primário, para o Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, conforme demonstrado no Anexo
de Metas Fiscais, constante do Anexo TI desta Lei.

Artigo 4º - As prioridades e metas físicas da Administração Pública Municipal para o

exercício de 2027, atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal do
Município e as de funcionamento dos órgãos e entidades que integram os OrçamentosFiscal e

da Seguridade Social, correspondem às ações relativas a melhoria continua dos serviços
públicos prioritários, os quais terão precedência na alocação dos recursos no Projeto e na Lei
Orçamentária de 2027, não se constituindo, todavia, em limite à programaçãoda despesa.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURAE ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO

Artigo 5º - A Estrutura Orçamentária que servirá de base para a elaboração do
Orçamento Programa para o exercício de 2027 deverá obedecer às disposições constantes nas
legislações citadas no art. 1º, bem como ao princípio da transparência e do equilibrio entre
receitas e despesas para cada fonte de recurso.

Artigo 6º - Para efeito desta Lei entende-se por:g Pp

I - Órgão Orçamentário: o maior nível da classificação institucional, que tem por
finalidade agrupar unidades orçamentárias (Câmara Municipal, Prefeitura Municipal,
Fundação Regional Educacional de Avaré e Instituto de Previdência dos Servidores Públicos
do Município de Avaré);

II - Unidade Orçamentária: nível intermediário da classificação institucional, que tem
por finalidade agrupar áreas da administraçãopública municipal (Secretarias Municipais); 
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HI - Unidade Executora: o menor nível da classificação institucional, ficando facultada

a sua utilização (Gabinetes de Secretarias e Departamentos);

IV - Programa: instrumento de organização da ação governamental que visa à

concretização dos objetivos pretendidos pela administração;

V - Ações: conjunto de procedimentos e trabalhos voltados ao desenvolvimento dos
programas governamentais,podendo ser subdivididos em:

a) Projeto: instrumento de programaçãopara alcançar o objetivo de um programa,
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que
concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação governamental;

b) Atividade: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das

quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

c) Operações especiais: despesas que não contribuem para a manutenção das ações de
governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestaçãodireta sob a forma de
bens e serviços.

8 1º - As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no Projeto
de Lei Orçamentária de 2027 e na respectiva Lei, por Unidades Executoras, Funções,
Subfunções, Programas € respectivas Ações.

$ 2º - A estrutura orçamentária institucional, a categoria de programação constante
desta Lei, bem como do Projeto de Lei Orçamentária Anual, deverão ser os mesmos
especificadospara cada ação constante do Plano Plurianual 2026-2029.

Artigo 7º - As unidades orçamentárias, quando da elaboração de suas propostas
parciais, deverão atender a estrutura orçamentária e as determinações emanadas por setores
competentes da área.

Parágrafo único - A Lei Orçamentária Anual conterá os valores pertinentes ao

montante das obrigações patronais e dos aportes financeiros estimados para o exercício, no
caso específico das transferências ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do
Município de Avaré - AVAREPREV.

CAPÍTULO HI
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃODO ORÇAMENTO 
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Artigo 8º - A proposta orçamentária não conterá dispositivo estranho à previsão da

receita e à fixação da despesa, em face à Constituição Federal e à Lei de Responsabilidade
Fiscal, e atenderá a um processo de planejamento permanente à descentralização, à

participação comunitária e compreenderá os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social,
referente aos Poderes Executivo, Legislativo Municipais, seus Órgãos, Fundos e Entidades
das AdministraçõesDireta e Indireta.

 
Parágrafo único - A Lei Orçamentária Anual deverá respeitar o orçamento impositivo

nos termos do art. 148 da Lei Orgânica do Município, devendo respeitar o limite de 1,2% (um
inteiro e dois décimos por cento) da Receita Corrente Líquida.

Artigo 9º - A Câmara Municipal deverá enviar sua proposta orçamentária parcial ao
Poder Executivo até 29 de agosto de 2027 em conformidade com a Emenda Constitucionalnº
25/2000.

Artigo 10 - O Poder Executivo enviará, até 29 de setembro de 2027, o Projeto de Lei
Orçamentária à Câmara Municipal, que apreciará até o final da Sessão Legislativa,
devolvendo-o a seguir para sanção.

$1º- A Câmaranão entrará em recesso enquanto não devolver o referido Projeto de Lei
para sanção do Poder Executivo.

$ 2º - Não havendo a devolução do autógrafo da Lei Orçamentária até o início de 2027
para sanção, conforme determina o disposto no art. 35, $ 2º, inciso II, do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, fica o Poder Executivo
autorizado a realizar a proposta orçamentária, até a sua aprovação e remessa pelo Poder

Legislativo.

Artigo 11 - Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social abrangerão os poderes
Executivo e Legislativo, bem como Entidades da Administração direta e indireta, e serão
elaborados em conformidade com as Portarias nº 42 de 14 de abril de 1999 e 163 de 04 de
maio de 2001, ambas da Secretaria do Tesouro Nacional.

Artigo 12 - Os OrçamentosFiscal e da Seguridade Social compreenderão a programação
dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias, inclusive especiais, e fundações
instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal.

Artigo 13 - A Lei Orçamentaria dispensará, na fixação de despesa e na estimativa da

receita, atenção aos princípios de:

I- Prioridade de investimento nas áreas sociais; 
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II - Austeridade na gestão dos recursos públicos;
HI - Modernização na ação governamental;
IV - Princípio de equilíbrio orçamentário, tanto na previsão como na execução

orçamentária.

Artigo 14 - A proposta orçamentária anual atenderá às diretrizes gerais e aos princípios
de unidade, universalidade e anualidade, devendo existir equilíbrio entre os valores de receita
e despesa para O exercício e, ainda, as seguintes disposições:

XI - As unidades orçamentáriasprojetarão suas despesas correntes dentro do limite fixado
para o ano em curso, ressalvados os casos de aumento ou diminuição dos serviços a serem
prestados;

II - Na estimativa da receita considerar-se-á a tendência do presente exercício e o

incremento da arrecadação decorrentedas modificações na legislação tributária;

HI - As receitas e despesas serão orçadas segundo os preços vigentes no momento de sua
elaboração, observando a tendência de inflação projetada pelo Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística —

IBGE ou em sua falta o índice de correção que melhor reflita a inflação do período;

IV - As despesas serão fixadas no mínimo por elementos, em conformidade com as

definições da Portaria STN nº 163/2001 e com o disposto no art. 15 da Lei nº 4.320/1964;

V - Somente poderão ser incluídos novos projetos, quando devidamente atendidos
aqueles similares em andamento, bem como após contemplar as despesas de conservação do
patrimônio público;

VI - Não poderá haver previsão de receitas de operações de crédito em montante que seja
superior ao das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos
suplementares ou especiais com finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por
maioria absoluta, excluídas as por antecipação da receita orçamentária;

VIE - Os recursos fegalmente vinculados as finalidades especificas deverão ser utilizados
exclusivamente para o atendimento do objeto de sua vinculação, ainda que em exercício
diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

Parágrafo único - Os projetos a serem incluídos na Lei Orçamentária Anual poderão
conter previsão de execução por etapas, devidamente definidas nos respectivos cronogramas
físico-financeiros. 
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Artigo 15 - As receitas e as despesas serão estimadas, tomando-se por base o índice de

inflação apurado nos últimos doze meses, a tendência e o comportamento da arrecadação
municipal do último ano, tendo em vista principalmente os reflexos dos planos de

estabilização econômica editados pelo Governo Federal, bem como os reflexos provenientes
do contexto socioeconômico nacional.

$ 1º - Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, ainda, as modificações na
legislação tributária, incumbindo à AdministraçãoMunicipal o seguinte:

I- A atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias;
KI - A edição de uma planta genérica de valores;
HI - A expansão do número de contribuintes;
IV-A atualização de cadastro imobiliário fiscal.

$ 2º - As taxas de polícia administrativa e de serviços públicos deverão remunerar a

atividade municipal de maneira a equilibrar as respectivas despesas.

$ 3º - Os tributos, cujo recolhimentopoderá ser efetuado em parcelas, serão atualizados
monetariamente segundo a variação estabelecida pelo IPCA (Índice de Preço ao Consumidor -

Amplo).

8 4º - Serão adotadas medidas que visem o aumento do pagamento dos tributos em

atraso, visando diminuição da dívida ativa, aumento da arrecadação municipal, podendo para
tanto, realizar contratação de consultoria especializada para incremento no recebimento de
tributos, e principalmente atenuar os encargos tributários, através de remissão dos juros e

multas devidas, conforme legislação específica.

8 5º - Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação orçamentária, de
recursos financeiros previstos na programação de desembolso e a inscrição de restos a pagar
estará limitada ao montante das disponibilidades de caixa, conforme preceito da Lei de

ResponsabilidadeFiscal.

8 6º - A celebração de convênios para aplicação de recursos oriundos dos órgãos ou
entidades públicas e privadas, que não implicarem em contrapartida orçamentária e financeira
para o Município, fica desde já autorizada.

CAPÍTULO IV o

DAS DISPOSIÇÕESRELATIVASÀ EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Artigo 16 - Na execução do orçamento deverá ser indicado na receita e na despesa, a

fonte de recurso, e o código de aplicação, visando à distinção entre os diversos recursos que 
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transitam no município.

Parágrafo único - À execução orçamentária e financeira das despesas, realizadas de
forma descentralizada,observaráas normas estabelecidas pela Portaria nº 339, de 29/08/2001
da Secretariado Tesouro Nacional.

Artigo 17 - O poder Executivo fica autorizado nos termos da ConstituiçãoFederal a:

I - Realizar operações de crédito nas espécies, limites e condições previstas em
Resoluções do Senado Federal e Legislação Federal em vigor;

H - Mediante Decreto:

a) Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 10% (dez por cento) do
orçamento das despesas, observado o disposto no art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
Março de 1964, acrescendo, se necessário, elementos de despesa, modalidade de aplicação e

suas respectivas fontes de recurso, dentro de cada projeto, atividade ou operação especial,
tendo por finalidade garantir a execução da programação orçamentária anual;

b) Transpor, remanejar ou transferir recursos, de uma categoria de programação para
outra, quando não implicar em aumento de despesa, nos termos que dispõe o art. 167, inc. VI
da Constituição Federal, no âmbito de cada órgão, até o limite de 10% (dez por cento) do
orçamento das despesas;

HI - Alocar o valor correspondente ao percentual máximo de 1% (um por cento) da
Receita Corrente Líquida apurada no exercício anterior, para a Reserva de Contingência, a fim
de suprir necessidades decorrentes de passivos contingentes e outros riscos que venham a

ocorrer;

IV - Alocar junto ao recurso Reserva de Contingência acima identificada, o valor
orçamentário necessário a ser repassado por interferência financeira ao Instituto de
Previdência dos Servidores Municipais de Avaré — AVAREPREV

V - Contingenciar parte das dotações, quando a evolução da receita comprometer os

resultadosprevistos nesta Lei;

VI - Realizar despesas de caráter continuado conforme o art. 17 da Lei de
ResponsabilidadeFiscal - LC 101/00.

8 1º - As Reservas de Contingênciade que tratam os inc. II, IV e V deste artigo serão

identificadaspela categoria econômica com código 9. 
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$ 2º - Caso a Reserva de Contingência não seja utilizada até 31 de agosto de 2027, para
os fins a que se destina, podera ser remanejada como fonte de recurso para a abertura de
créditos adicionais.

$ 3º - Não onerarão o limite previsto no inciso II, os créditos abertos e destinados a

suprir insuficiência nas dotações orçamentáriasrelativas à pessoal e seus encargos, inativos e

pensionistas, Pasep, vale alimentação, vale transporte, auxílio saúde, dívida pública, débitos
constantes de precatórios judiciais, despesas à conta de recursos vinculados, vinculações
constitucionais, legais e de convênios ou congêneres, até o limite das sobras do exercício
anterior e ou do seu excesso de arrecadação, bem como os abertos com recursos provenientes
da reserva de contingência.

Artigo 18 - Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária de 2027 com
dotações vinculadas às fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de

crédito, alienação de bens e outros extraordinários, só serão executados e utilizados, se

ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado, ainda, o montante
ingressado ou garantido.

Artigo 19 - O excesso, ou o provável excesso de arrecadação, de que trata o art. 43, $ 3º
da Lei 4.320/1964, será apurado em cada fonte de recursos para fins de abertura de créditos
adicionais suplementares e especiais conforme exigência contida no parágrafo único do art.
8º, e no inciso TIdo art. 50 da Lei Complementar nº 101/2000. 

Artigo 20 - Para atender o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, o Poder
Executivo se incumbirá do seguinte:

I - Estabelecer a meta bimestral de arrecadação, a programação financeira e o

cronograma de execução mensal de desembolso;

HH - Publicar em até 30 dias após o encerramento de cada bimestre, relatório resumido
da execução orçamentária, verificando o alcance dos dispositivos contidos no inciso anterior;

IH - Publicar em até 30 dias após o encerramento de cada quadrimestre, relatório de

gestão fiscal, verificando o alcance de metas fiscais;

IV - Os planos, peças de planejamento orçamentário, prestação de contas, parecer do
TCE-SP, serão amplamente divulgados, ficando à disposição da comunidade;

V - Os desembolsos mensais dos recursos financeiros consignados à Câmara Municipal
serão estabelecidos em forma de duodécimos de seu orçamento, obedecendo-se às disposições 
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contidas na Emenda Constitucionalnº 25, de 14 de fevereiro de 2000;

VI - Realização de Audiências Públicas Quadrimestrais, para a Administração Geral e

Trimestraispara a Saúde.

$ 1º - As receitas, conforme as previsões respectivas serão programadas em metas de
arrecadação bimestrais, enquanto os desembolsos financeiros deverão ser fixados em metas
mensais.

$2º - A programação financeira e o cronograma de desembolso de que tratam este
artigo poderão ser revistos no decorrer do exercício financeiro a que se referirem, conforme os

resultados apurados em função de sua execução.

Artigo 21 - Caso ocorra frustração das metas de arrecadação da receita, deverão os

Poderes Executivo e Legislativo, respectivamente, por decreto e ato da mesa, determinar a

limitação de empenho, de maneira proporcional ao montante das dotações constantes na Lei
Orçamentária de 2027 e de seus créditos adicionais, objetivando assegurar o equilíbrio entre a

receita e a despesa.

81º - A limitação de empenho e movimentação financeira, será efetuada por unidades
orçamentárias, sendo fixado pelo Secretário Municipal da Fazenda o percentual de redução
em relação ao déficit de arrecadação.

$ 2º - Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações
constitucionais e legais, as destinadas ao pagamento do serviço da dívida, e as elencadas
abaixo:

1- Alimentação escolar;
II - Atenção à saúde da população;
NI - Pessoal e encargos sociais;
IV - Sentençasjudiciais; e

V - Projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias.

Axtigo 22 - Os precatórios advindos dos Mapas Orçamentários enviados pelo DEPRE
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, obedecido a Emenda Constitucional nº
136/2025 serão depositado mensalmente ao Tribunal 1/12 avos do valor calculado
percentualmente sobre a Receita Corrente Liquida apurada no segundo mês anterior ao mês de
pagamento conforme disposto no art. 101 do Ato das Disposições Transitórias.

Artigo 23 - A concessão de subvenções sociais, auxílios ou contribuições a instituições
sem fins lucrativos, que prestem serviços nas áreas de caráter educativo, assistencial, 
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recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e voltada para o fortalecimento do
associativismo municipal, dependerão de autorização legislativa e será calculada com base em
unidade de serviços prestados ou postos à disposição dos interessados, obedecidos os padrões
mínimos de eficiência previamente fixados pelo Poder Executivo.

8 1º - As destinações de recursos orçamentários às entidades privadas sem fins
lucrativos, caracterizados como auxílios, contratos de gestão, convênios, termos de
colaboração, termos de fomento,
termos de parceria, subvenções e contribuições, atenderão ao disposto nos arts. 16e17,
da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, ao art. 25 da Lei Complementar Federal nº
101, de 04 de maio de 2000, às disposições previstas em leis específicas, e estarão sujeitas à

observação das seguintes condições:
 

I- A entidade beneficiária deverá possuir certificação junto ao respectivo Conselho
Municipal, quando cabível;

II - A entidade beneficiária deverá aplicar, nas atividades fim, ao menos 80% de sua

receita total;

NI - A entidade beneficiária deverá apresentar declaração de funcionamento regular,
emitida por duas autoridades de outro nível de governo;

IV - A entidade beneficiária deverá comprovar sua regularidade jurídica, fiscal e

trabalhista, além de outros condicionamentos estabelecidos em leis, para recebimento de

recursos públicos;

V - Manifestação prévia e expressa, tanto técnica da área envolvida, quanto da
Procuradoria Geral do Município, ou Orgão Jurídico correspondente, nos aspectos que lhes
sejam atinentes e, também, no que se refira aos interesses públicos;

VI - Os dirigentes da entidade beneficiada não poderão ser agentes políticos do
Executivo e do Legislativo Municipal.

8 2º - Não serão concedidos auxílios, subvenções, contribuições, termos de colaboração,
termo de fomento ou termo de parceria às entidades privadas sem fins lucrativos, que não
tenham prestado contas de recursos públicos anteriormente transferidos, ou que não tenham
suas contas aprovadas pelos órgãos de fiscalização.

8 3º - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título
submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo com a finalidade de verificar o

cumprimento dos objetivos estatutários de sua criação, e deverão prestar contas na forma 
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estabelecidapelo Executivo Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias a contar do encerramento
do exercício financeiro.

 
Artigo 24 - O Fundo Municipal da Criança e Adolescente possui unidade de orçamento

própria para gerenciamento de despesas bem como o vínculo da receita.

Artigo 25 - Fica autorizado o Município a contribuir para o custeio de despesas de
competência de outros entes da Federação desde que seja necessário o complemento e de
acordo com o disposto no art. 62 da LRF.

Artigo 26 - Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir para o custeio de despesas
de competência de outros entes da Federação, inclusive instituições públicas vinculadas à
União, ao Estado ou a outro Município, desde que compatíveis com os programas constantes
da Lei Orçamentária Anual e mediante a celebração de convênio, ajuste ou outro instrumento
congênere.

Artigo 27 - Para efeito de exclusão das normas aplicáveis à criação, expansão ou
aperfeiçoamento de ações governamentais que acarretem aumento da despesa considera-se
despesa irrelevante, aquela ação cujo montante não ultrapasse, para bens e serviços, os limites
dos incisos I e II do art. 24 da Lei nº 8.666/1993, e suas alterações.

Artigo 28 - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que
viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação
orçamentária.

Parágrafo único - A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão

orçamentária e financeira, efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e

providênciasderivadas da inobservância do “caput” deste artigo.

Artigo 29 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão
prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos
programados com recursos de transferênciasvoluntárias e operações de crédito.

Artigo 30 - Na execução do orçamento, deverá obrigatoriamente ser utilizado na
classificação da receita e da despesa o código de aplicação, devendo ainda classificar as

despesas até o nível de subelemento,sendo optativo o desdobramentodo mesmo.

Artigo 31 - Serão consideradas legais as despesas com multas é juros pelo eventual
atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivado por insuficiência financeira. 
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. CAPÍTULOV
DAS DISPOSIÇÕESRELATIVAS À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Artigo 32 - Os atos relativos à concessão ou ampliação de incentivo ou benefício
tributário com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de emprego e renda, ou
beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, que importem em renúncia
de receita, deverão obedecer às disposições da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, devendo esses benefícios serem considerados nos cálculos do orçamento da receita e

serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar
sua vigência e nos dois subsequentes.

Parágrafo único - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa,
cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados,
mediante autorização em lei, não se constituindocomo renúncia de receita.

Artigo 33 - O Poder Executivopoderá submeterao Legislativo, projetos de lei dispondo
sobre alterações na legislação tributária, especialmente sobre:

I - Revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a corrigir
distorções, inclusive com relação à progressividade do IPTU, e/ou instituir taxas e

contribuições criadas por legislação federal, adequando-o a política tributária necessária para
promover o desenvolvimento econômico e social do Município;

H - Revogações das isenções tributárias que contrariem o interesse público e a justiça
fiscal;

HI - Revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos efetivos dos serviços
prestados e ao exercício do poder de polícia do Município;

IV - Revisão da Planta Genérica de Valores, buscando critérios técnicos e justos de

avaliação, ajustando-aaos movimentos de valorização do mercado imobiliário;

V - Aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução fiscal e

arrecadação de tributos;

VI- Incentivo ao pagamento dos tributos em atraso, com renúncia de multas e/ou juros
de mora, e

VIH - Revisão dos incentivos fiscais buscando critérios técnicos e justos objetivando o

desenvolvimento integrado do Município. 
PRAÇA JUCA NOVAES, Nº 1.169, CENTRO, AVARÉ, SP, CEP 18.705-900, TEL.: (14) 3711-2507

SECRETARIADEGABINETEGAVARE.SP.GOV.BR



 

 
ESTÂNCIA TURÍSTICADE AVARÉ

ESTADO DE SÃO PAULO

Continuação Lei nº 3.454, de 26 de maio de 2026.

Parágrafo único - Leis e atos que concedam ou ampliem incentivos ou benefícios de
natureza tributária ou das contribuições, só serão aprovadas ou editadas se atendidas às

exigências do art. 14, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio 2000.

. CAPÍTULOVI
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS

Artigo 34 - O Poder Executivo poderá encaminhar projeto de lei visando revisão do
sistema de pessoal, particularmente do plano de carreira e salários, incluindo:

T- A concessão, absorção de vantagens e aumento de remuneraçãode servidores;

IH - À criação, aumento e a extinção de cargos, funções de confiança ou empregos
públicos, bem comoacriação e alteração de estrutura de carreira; e

HI - O provimento de cargos ou empregos e contratações de emergências estritamente
necessárias, respeitadaa legislação municipal vigente.

$ 1º - O disposto neste artigo se aplica ao Poder Legislativo, no que couber.

82º - A revisão de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição Federal será efetuada,
tomando-se por base o índice de inflação ocorrida no período de 12 (doze) meses
imediatamente anteriores à data-base de reajuste anual.

8 3º - Haverá aumentos reais de salários quando a arrecadação Município assim o
permitir, desde que atendido os dispostos nos arts. 17 e 18, 88 1º e 2º do inciso III do art. 19,

no inciso IH], 4 1º e alínea “d” do 8 2º doart. 20e arts. 21,22€e 23, todos daLei
Complementar Federal nº 101 de 04 de maio de 2000. 

8 4º - As alterações autorizadasneste artigo dependerão da existência de prévia dotação
orçamentária, suficiente para atender as projeções de despesa de pessoal e aos acréscimosdela
decorrentes.

Artigo 35 - O total da despesa com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo no
mês, somada com os onze meses imediatamente anteriores, apuradas ao final de cada
quadrimestre, não poderá exceder o percentual de 60% apurado sobre a receita corrente
líquida do exercício.

$1º-O limite de que trata este artigo será assim dividido: 
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I- 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo; e;
II - 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo.

8 2º - Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo não serão

computadas as despesas:

T- De indenização por demissão de servidores ou empregados;
II - Relativas a incentivos à demissão voluntária; e,

HI - Decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior a que trata o

caput deste artigo.

8 3º - O Executivo adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas de pessoal,
caso estas ultrapassemos limites estabelecidos na Lei Complementar nº 101/2000:

I- Redução das despesas com horas-extras;I - Redução das despesas com cargos ou empregos em comissão;
NH - Demissão de servidores admitidos em caráter temporário;
IV - Redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos vencimentos à

nova carga horária;
V- Exoneraçãode servidoresnão estáveis;
VI - Exoneração de servidores estáveis, desde que ato normativo motivado, especifique

a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativaobjeto da redução de pessoal.

Artigo 36 - No exercício de 2027 a realização de serviço extraordinário, quando a

despesa houver extrapolado 95% (noventa e cinco por cento) dos limites referidos nos incisos
Ie lido 3 1º do art. 35 desta Lei, somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de
relevante interesse público que enseje situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a

sociedade, devidamente comprovada.

Parágrafo único - A autorização para a realização de serviços extraordinários, no
âmbito do Poder Executivo, nas condições estabelecidas no caput deste artigo, é de exclusiva
competência dos Secretários Municipais de Administraçãoe de Fazenda.

Artigo 37 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de
mão-de-obra aquela referente à substituição de servidores, de que trata o art. 18, 8 1º da Lei
Complementar 101/2000, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem
relação com atividades ou funções previstas no Quadro de Cargos da Administração
Municipal, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde que, em
ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do
contratado ou de terceiros. 
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Parágrafo único - Quando a contratação de mão de obra envolver também

fornecimento de materiais ou utilização de equipamentosde propriedade do contratado ou de
terceiros, a mesma deverá ser desmembrada, sendo a contratação de mão de obra nos termos
deste artigo, classificada como Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de
Terceirização, código 34 e a utilização de materiais ou equipamentos em Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Jurídica, código 39.

 
Artigo 38 - As movimentações do quadro de Pessoal e alterações salariais, de que trata

o art. 169, 8 1º da Constituição Federal, somente ocorrerão se atendidos os requisitos e limites
da Lei Complementar nº 101/2000, tanto pelos órgãos, entidades da administração direta ou
indireta, inclusive fundações.

Parágrafo único - A Administração Municipal poderá, no decorrer do exercício de

2027, rever sua estrutura administrativa e o Plano de Carreira dos Servidores, adequando-os
às suas finalidades específicas.

CAPÍTULO VII . .
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AOS GASTOS COM A EDUCAÇÃO E A SAÚDE

Artigo 39 - O Município aplicará, com relação às receitas resultantes de impostos, não
menos do que 25% na manutenção e desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212
da Constituição Federal, e no mínimo 15% nas ações e serviços de saúde, conformeLei
Complementar Federal nº 141 de 13/01/2012.

CAPÍTULOVIII
DA DÍVIDA PÚBLICA

Artigo ho - A administração da dívida interna e externa contratadas e a captação de

recursos pela Administração Municipal, obedecida à legislação em vigor, atenderão:
|

I - Quanto à administração da dívida: a amortização do principal e demais operações de

crédito, inclusive aquelas relativas à antecipação da receita orçamentária do exercício;
IE - Quanto à captação de recursos: aos investimentos definidos pelo Plano Plurianual e

de acordo com o pactuado com as fontes de recursos.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo a - Para os efeitos do art. 44, da Lei Complementar Federal nº 101 de 04 de 
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maio 2000, as receitas provenientes de alienação de bens poderão ser utilizadas para atender
despesas de obrigaçõespatronais previdenciárias de contribuições e aportes.

Artigo 42 - Para fins de atendimento à legislação municipal decorrente da Lei nº 583
de 30 de julho de 1968 e suas alterações, o Poder Executivo subvencionará a título de
transferência financeira à Fundação Regional Educacional de Avaré - FREA, em forma de
parcelas duodecimais a importância equivalente a 1,32% (um inteiro e trinta e dois décimos
por cento) do volume de sua arrecadação de impostos, bem como as transferências relativas a

impostos.

Artigo 43 - À Proposta orçamentária, que o Poder Executivo encaminhar ao Poder
Legislativo, dentro do prazo legal disposto na Lei Orgânica Municipal da Estância Turística
de Avaré, compor-se-á no mínimo de:

1 — Mensagem de Encaminhamento;
II - Projeto de Lei;
III — Anexos conforme Lei 4.320/64.

Artigo 44 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura da EstânciaTurística de Avaré, 26 de maio de 2026.
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ANEXOS DA L.D.O 2027



 

I- METAS ANUAIS
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I[- AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS
FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
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HI — METAS FISCAIS COMPARADAS COM AS

FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
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IV - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO



PREFEITURA MUNICIPALDE AVARÉ
46.634.168/0001-50

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
2027 Ano LDO: 2027

   87.844.139,15

 

   

 

      DAYANE PAES SILVA LEITE
CONTADORA SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA 'REFEITO

327.100.738-11 021.090.538-79 089.072.108-45 
 



  
 

 
 
   

  

  

 

  

 
 

 

 
 

  
 

 

 
   

  

 
 

 
 

 
   

  

v- ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS
COM ALIENAÇÃO DE ATIVOS



PREFEITURAMUNICIPALDE AVARE
46.634.168/0001-50

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
2027 Ano LDO: 2027 

314.000,00     Alienação de Bens Imóveis
ne

32.742,33
 

  
22.600,49

   
 

Receita de Rendimentos de AplicaçõesFinanceiras  
 

     
             
 

 -B3.660,18 100.930,67 -358.223,00
  VALOR(I)         

     
 ITA

SECRETARIO
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VI-AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRAE
PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS.



PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
46.834.168/0001-50

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
. ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES E DAS PENSÕES E INATIVOS MILITARES

2027 Ano LDO: 2027

AME - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, 8 2º, Inciso IV, alínea "ay R$ 1,00 
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:257:506,40] E 74:350:194;22.

58.794.450,78 — 28.725.430,68     
        Receitas de Valores Mobiliários  
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Investimentos e Aplica
[Outro Behis e Direitos                      

uirasDespesas Previdenci
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  CONTADORA SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA

DAYANE PAES SILVA LEITE ITAMAR DS. ARAUJO
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81.482.057,11

85.712.999,46

90.309.247,67

95.010.644,79

99.916.928,32

104.842.004,45

109.971,162,73

114.934.480,02

115.044.225,41

120.111.386,10

120.811.223,17

123.343.404,26

126.302.058,10

129.202.961,13

132.004.545,71

134.887.966,30

138.035.695,38

140.907.939,22

84.602.530,32

84428.285,27

84.304.136,69

84.241.934,19

84.355.480,45

84.429.404,93

84.611.456,32

84.960.758,98
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VII - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE
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ANEXO I-FONTES DE FINANCIAMENTODOS
PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS

ADM. DIRETA (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIA).

 



04ºp|pulôed

 

co0009400'000'6SL

00'000275co'000055

00'000'yc0'000'

00'000'229

ja

        

  

00'on0'g82oo

 

     

00'000'LLG'Eo0'a00'gLE'€

a0'000'9Ly00'000'00b

00'000'sc6'éboo'000'pzeLy

 

  

00'D00'£6S'6L

   

sa

 

00'000'090o'0o0'8s

00'000'SZLG0'000'89L

00'Dog'BrS'LLoo'ong'eze'aL

oo'voooLGE

oD'000'958'0Lco'000'ser'0L

00'000'BrZ00'000"8LZ

00'000"LOb"00'000'6€L'5€

ao'000'89L

00'000'EZ8'9L

00'900'0L6'Z
oo'ogo'ger'OL

00'D00'BLL

0'n00'9SL

DO'goo'009'GL

o0'000%

00'000'LG9'6

00'000'659

   

          

NOSSI-VZEHNLVNHINOTYND20SODA!

a

«SOAIABIN,OVSSI

aasia,

aqWd
  

        

 

    6z0ZE970%“ODVdd

(viaNIaOVÍVALSININAV)SIVININVNHIAOOSVAVIDOASOQOLNINVIONVNIS30SILNOS

Vdd—ORIYANIINVÕEOOLNSAVIINYTA-|OXINY

0S-L000/89L"Peg"9y

JUVAVadTVdlDINNAVENtIdAIAA



 

oLap7eubea

RARA

00'000'424'0L

Os

  

     

   

                      

          

      

00'g00'TOL00'000'8600'000'86

co'D00'VPL00'0009€100'000'9€4ao'0o0'szLVavVIIrONdOYNASVaVavOIHAYVOYNSIVIDOSSIQÂINEISLNOSOSIVINTA00'00'"LOGBL2L

00'000'€9€00'000'6cEgo'voo'eceVVLIPONAOYNASVOVAVOSHAYOYNSIVIDO!S3QÍINGINNOSSIVINAA00'00'€'V'66'6LZL

DO'000'EtE

a efEs

os
No

00'000'Z8L00'000's21XVALLYVOIAO—VIHOHTBRIGSIQÍINGIALNOOSYELNO00'00'€'0'66'LELL

00'000"Lvo'og0"L

 ER

HTBINSAOVÍINARILNOS00º

 

          

00O00'EL6oo'000'82800'000'82800'000'218INVALLYVOA—TVINIsoAnas3aOvôVISINAviadSVXVL00000"LOcEL

00'000'90L'Z00'000'S20'€00'000'520'Z00'000'228'LVALVCIAIO—TVHIDWESOÓIANASAGOvôVISadViadSYXVLDO'GO'CO'LOZELL

00'000'46DO'000'06o0'000'06og'ogo'v8sont3SVUNIA=TVHIDAISOdIANAS20OVÔVISINAVadSVXVL00/0070LOTE

00'000'857'6L00'000'2L9'8LVALS"ochWdIONRIA—VEIOWaSOdIANASJAOyÔVSadiVadSYXVL00'00'|OLOTELL

 

   

      

Osad,VOVIESANAVa.

co'000'500'000'800'000'5VALLVVOIARO—VIMYLINVSVIONGIDA30OVÔVZITVOSIA3GVXVL0000400512

00'000'0L00'000'0Loo'o00'0Lao'g0g'gLVALLYVOIAIO—VIRIYLINVSVIONYIDIASAOVÔVZNNVOSIS3aVXVL00'00'T'00SElk

ooago'L00'000'L00'000'LDo'0g0'LOUNF3SVIINA=VISYLINYSVIONFUDIAJAOVÔVZINVOSI30VXVL00007009LGLl

ao'noo'piz00*DOB'90E00'000"902C0'000'06LTVdIONISA—VISYLINYSVIONYIUDTA3OVÔVZINVOS!SJAVXVL0000"O'0SLZLA

 

 

   

 

 

(yiauiaOVÍVELSININOV)S!VLNSINVNHIAOOSVIAVEHOOHASOUOLNINVIONVNIAJASILNOS

620ZESE0ZJODVddvdd—ORIYLNSINVÔNOOLNIINVPINVTA-1OXANV

05-1000/89Lpeg'9y

AUVAVAQTYdIDINNAVENLIAIEA

 



 
oyapeubed0000087

00'000'L

oo'ooo8e0'y

00'000'L

DO'000'8S/'€

 
00ooo00%

0000.
00'000'L

00'000'854'

 

co'000'L

00'000'p27'€

-“SONoqovôvalonDava3aondoqaINvé-v100EaIgLLZL

YIN—“SOdNaaINaoo'o0'r'o"10:Cel

TaloNhd-sonyoNvasoLISgua%Jaobraso000'raVOSZeL  TValONRIAENAAOsNagosmuidOVSSASINVIaONOO000070701LEL

sounr3SVIANA—SOLNINVONTHAYASIANONTYOW00T'LLOLLETVdIONRI—SOLNIAVONTHAY3SIZNONTV0000"L'LO'LLEL

 

 

 

 

6Z0ZE9Z0Z“ONDVdd

(viagiaOYSVELSINIA

   

GV)SIVLNINVNHIAOOSVINVEDONASOCOLNIINVIONVNIA30SELNOd

Vad—OIYINIAVÕOOLNINVPINVIAS-1OXINV

OS-LOOO/89L'PE'9y

JUVAVSATVIDINNIAVANdiaddIdA

 



oLsppeulõeaeremyos-2998WuoIa

00'000"vez00'000'522

     

00""OD"seroo'goo'gozANONODIOININOONONÔNaAdLINIaaOvoInaRLINOOvatava”NLOO00!OUOSLoZL  vaSvioNguaaSNLcovaVoog8u

AIOANSSSAoaTYNOIOVNOaNnSoqvisaSoNguisaSNvasLsvuinoso0066PILLYÔVINSAITYaaTVNOIOYNYAVESORAovSanaSvIONgZAISNVLcoDoVoTSPLAL

=

SonOMSandej
WalONIS-OvôvonasyesOOSVIONZHIASNVALL00004

aanvsadOdINNWaISISDasosundaa3awrongSvLnO0000'VOB6ELZA

000007E06"X00000"nes'0P

    (viauiaOVÍVELSININAV)SIVININVYNHIAOOSVANVEDONASOUOLNIINVIONYNIS34SILNOS

6ZOZE9ZOZONOVddVed—OlLNSINVÕNOOLNSINVFINNTIA-|OXINV

0S-L00D/89L'PE9'9b

auvAv3dWVADINDIAVANLIASISA

 

 



 

OLep6eutbedaJemjos-epa25UNO

oo'o00-868'zO0'000:284ZsOunr3SVIINA-VOljO3ASaOM

ar

go'gog'z

Gs

00'000'228'99

ee

E

SOLOIN

pssaen

00000718"rep;

Re

NO0000'0'66'VeLL

6'SeE'B

E&ps

00'000"LS4'Z2"ogOpag"gzpao"ao'g00'L29'pz

coortesparec

AndÊfps

NIO!SVLO:     (VLBUIGOVÍVELSININCV)SIVLNIWNYNHTAOOSVINVIDONASOAOLNIINVIONVNIA3QSILNOS

620Z29202:OPIDVddvdd—ORIVINIAVÕEIOOLNINVEINVIA-|OXINY

0S-L000/891"FE9'9p

o JaAy3dTVdINNHVANLATA

 



 

 

oLepgeulbea

00'000'9bE

o0'o00'OL

do'000"
a

 
Ae

00'000'86“O00"86

do'goo'ggeco'ong'egg

oo'gog'oLo0'g00'0L

00'000'Sp8'Eoo

 

 

BIEMjOS-PPHTOS

aaSVAVHDONdINIQUIOTO30

permsEit

vavdSVI

sets

00'00006

o0'000'80€—gayVIaASVOVIAONAOYN3SVOVOVISHAVOVNSVHIOTHSVELNO0000'€'7'66'6664

00'000'0L—gayVIASSVAVIIFONSOYNASVAVAVOSAVOYNSVLIZOINSVELNO00'007'7/66'666L00'n00'sss'€—AYViBdSVOVIIPONAOYNASVAVOVOIAAYOYNSVLOIASVHLNO00/00'1'2'66'866L

erpesoracerepaencarapin

SagôvzINad!

 

 

 

   6z0zE970:

 
iz“OQVdd

(viauiaOVÓVELSININAV)SIVINSINVNHIAOOSVINVEDORASOMOLNIINVIONVNIS30SINOS

Vad—ORIYLNTINVÕHOOLNSIANVPINSTA-EOXINY

0S-LO00/891"VE9'9p

JAVAYaaTVlDINNIAVANLiadaIdAa

 



 

 

OL3p,eulôea

so000"08z

Ro
nseçõ

oo'000'L

OMANDOaaSvlonusaasnwas,0000""0'pS"teve.

SVNVEDOUAYsvavasãaOvINAvaSOINZANOO3aaSVIONdaaaSNVaLog00''OpSpLhE

AVdiONRid=sarçmsuas3avôOo00Voto-LEzz    6Z0ZE920%:OPIDVdd

(VANIAOVÍVELSINHNAV)SIVININVNHIAOOSVINVIDORASOCOLNIINVIONVNIA30SILNOA

Ved—OIMYLNSINVÔIOOLNINVTINVIA-[OXINV

OS-LOQO/B9L"VE9'9y

JaVAVdOTVdiDINNAVANLiddIdA

 



OLep8euiõed

 

SJEMPOS-EPOS|

ot    (ViZNIAOVÍVELSININAV)SIVININVNHIAOOSVNVHDORASOUOLNIINVIONVNI3GSILNOS

620zE9207“OPIDVddVdd—ORILNTAVÕEOOLNINVIINVIA-|OXINY

OS-LODO/89L"PE9'9y

FAVAVaaTVdIDINNIAVANLIAATAA

e

 



 

                                     

oL2p6eubeaSJeng/os-EpDSIMOI4

 

“SajupAS|o!SBOÍBUOJUI9SOPEPSOAOUOpuBIJOdIODU'ejuStueoIpouadsepesinostuefossagãofosdseanbjoagpusuoso!3-

-saJoJsabsojodsopeispisuosJosWeaop=sogõefoJdseJejoediu|Wepod“sieposnoseotuquoos'seagejstdo|seSuepnuotuoS'soLia|xase1OjB:]-

“ldiolunuEpeoopepepijeoleSWIojuooSEpeysn(e'OgÍBpeIsEapSEougIsIySEjvapuaJjo|yesBosNqeiBojopojouw-

:sejuenodLyjSIDÍBAISSTO

OO'0LSOL9'L$H=0L'4x00'00L"POPLGH:6Z0Z-
00'00L"p9pL$H=0L'Lx00'000'LEE"LSU“STO-

00'000'L£E"L$H=OL'Lx00'000'0LE'|$H:Z20E-00'000'0LZ'L$H=OL'4x00'000'00L'LGH:9ZOZ-

00'000'00L"L$H=OL'LxD0'000:000"1$%Lopeysnhy)gzoz-

:00'000'000'L$Helossz0zesedopedioJojeaoº%0Lepefosepejnojeoojusulosssoepejpsueenbeyuodns

 

“OAjeIsnHojdusx3

“PAgEjNUNOBuO!SP'620Z2820Z'LZ0Z'9Z0ZSPSSJOJeASOJeLusoBIRdQjuauosaopexe)BuISaLEes-eoyde'cz0zopopeisnfeJojeaopJuedy:sejuanbesgnssouysosedsegõaforg-

-sejusnbesgnssouesopsogõe[odseBIAeseqouioSpuesanb's207SpopeysnleJojeaouopuegjnsas'Gz0zesedopeõioJojeAOsigosepeogde9ojusullosa!oepBIpouY:S20ZSPOPLÍIOJOIA08BIpoWeposdeo!jdy-

-op5afodsedeseqowooepezignqsepejnaojpostenjusosedsagóBueasepBipouuy:OjusNseiSpeIpoWepogóeuiuua|sg-

“paozBed

€Z0ZOp8SZOZBIRdZZ0EOPOBdBueAEos-ejnojpo'sopepLuenssodpzor9gclc'Zcozepsouesoos'ojdiexaJOd"SI9AlUOdSIPSOpEpL4O9SOUESOAguojenjusousdopáeueaeas-ejnoje2:|enjusalaçopáeueAepanojgo-

“asIguEEUOpeJ9pISUOOSAp9SJ'SOJUBAS|9UI!SOJOJEAajuaseudenosiaAjuodsIpSOpepenssodoguoueUBEOSBO'SolOlijueSOUESOUSOPEPBOQHESSJOJEASOSOpEISPISUOOOBS:SODHOISIHSOPEQSPEJ9jog-

“eugjuoLuedIOoBdeayIssejoapoexpedemnuseeopuinhas'cogioadseoBIpga&EzSINjeuEnsSULOJuOSEPeojIssep9Ejj909)BpeO:eJeo9yepoBôBoINUOp]-

gjnotgoopsedeja

-eWS]sISouopejuassideauuojuoo'6Z0ZE9Z0ZSPOpouadouseo!jgndseyjsoe.seJeuwysoesedepeojdeelojopojaue*eapafgo9SejduIsBuO!Op“JaoaJejasoapepieuloL1ooul)EJOUEIS3

  

 

 

 

 

(VIINIAOVÍVELSININAVISIVININVNHIAOOSVINVEDONdSOCOLNIINVIONVNIA34SILNOA

620%E920%:OIDVddVdd—ORIVINIINVÔNOOLNTINVCINVTA=|OXINY

OS-LO00/89L'PE9'9p

JAVAYJOTVIOINNAVENLITAITAA



otap01euibza

 

siemgos-epOS!

St-80L'220'68064-865'060'160LL-gE2'00L'Z3€

OLiadaIdaVOINIZVAVOTVAIDINNIAORIVLIHOAISVAOGVLNOO

ornvav3dOLHIgOsoPnvavdaAVINVLLITVAISSavd3NVAVO

 

 

 

  

(VAZAOVSVALSININAV)SIVININVNHIAOOSVAVIDOdSOQOLNIINVIONVNIASOSILNOAS

Vad—ORIVENSIAVÔHOOLNIANVIINVIA-1OXINY

OS-L000/89L'VE99%

33VAyIOTVdDINNIAVANIA

6207E970%:ODIDVdd

 



 

 
  
 

 

 
 

 

         

 

 
 

ANEXO I-FONTES DE FINANCIAMENTODOS
PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS

ADM. INDIRETA DIRETA (EXCETO
€ INTRAORCAMENTÁRIA)
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DEMONSTRATIVODE RISCOS FISCAIS E
* PROVIDÊNCIAS LDO 2027



PREFEITURAMUNICIPAL DE AVARÉ
46.634.168/0001-50

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2027 Ano LDO: 2027

ARF - Demonstrativo (LRF, art 40, 8 3º) R$ 1,00

scdça
     Dívidas em Processo de Reconhecimento

Assunção de Passivos

      
ITAM

SECRETARIO MÚNICIPAL DA FAZENDA
021.090.538-79  
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS
o GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

LDO 2027



 

PREFEITURA MUNICIPALDE AVARÉ
46.634.168/0001-50
ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO — LDO Ano LDO: 2027

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARAO EXERCÍCIO

ROL cASUR I PALACEda
    

Objetivo: Garantir o fornecimento de medicamentos prescritos e insumo a população atendida pelo SUS.

Justificativa: Atendimento a população

Público Alvo: População
Estratégia: Garantir o fornecimento de medicamentos prescritos e insumo a população atendida pelo SUS.

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA:    
    

Obje: - Assegurar uma vida saudável e promover0 bem-estarpara todos, em todas as idades

Meta: 123- Atingira cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de
qualidade e o acesso a medicamentose vacinas essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessiveispara todos 

Objetivo: Proporcionar alimentação adequada em niveis nutricionais correspondentes aos exigidos nos padrões do Ministério
da Saúde.

Justificativa: Proporcionar alimentação adequada em niveis nutricionais correspondentes aos exigidos nos padrões do Ministério
da Saúde.

Público Alvo: População
Proporcionar alimentação adequada em niveis nutricionais correspondentes aos exigidos nos padrões do Ministério

Estratégia:
da Saúde.

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
963.000,00E

GOESpI GOVERNOmANHIE
Sigla: UN

Descr.UniMedida: UN

   
            

- Acabar com a fome, alcançara segurança alimentar e melhoria da nutrição e promover a agricultura sustentável 
Meta: 108 - Até 2030, acabarcom a fome e garantiro acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações

vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, nutritivos e suficientes durante todo o ano 
Objetivo: Coordenar as ações de saude publica do municipio, criando e aperfeiçoando indices quantitativos de mensuração

dos serviços ofertados.
Justificativa: Coordenar as ações de saude publica do municipio, criando e aperfeiçoando indices quantitativos de mensuração

dos serviços ofertados.

Público Alvo; População
Estratégia: Coordenar as ações de saude publica do municipio, criando e aperfeiçoando indices quantitativos de mensuração

dos serviços ofertados.

Restrição:

 Gestor:
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOSPARA O ExERCÍcIO

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
8.569.000,00a as

ANGU                    fas E:

ma vida saudável e prom:

Meta: 123 - Atingira cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de
qualidade e o acesso a medicamentose vacinas essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos  

0 Objetivo: Nortear ações educativas e preventivas através de palestras, cursos e treinamento par equipe
multi-profissional, incluindo medico do trabalho, engenheiro de segurança, enfermeira do trabalho, vigilância
sanitária e epidemiológica sobre a saúde do trabalhador. Estabelecer critérios amplos para acolhimento dos
acidentados do trabalho, estimulando a participação da rede básica, dos programas da saúde da família e pronto
socorro municipal.

Justificativa: Nortear ações educativas e preventivas através de palestras, cursos e treinamento par equipe
multi-profissional, incluindo medico do trabalho, engenheiro de segurança, enfermeira do trabalho, vigilância
sanitária e epidemiológica scbre a saúde do trabalhador. Estabelecer critérios amplos para acolhimento dos
acidentados do trabalho, estimulando a participação da rede básica, dos programas da saúde da família e pronto
socorro municipal.

Público Alvo: População
Estratégia: Nortear| ações educativas e preventivas através de palestras, cursos e treinamento par equipe

multi-profissional, incluindo medico do trabalho, engenheiro de segurança, enfermeira do trabalho, vigilância
sanitária é epidemiológica sobre a saúde do trabalhador. Estabelecer critérios amplos para acolhimento dos
acidentados do trabalho, estimulando a participação da rede básica, dos programas da saúde da família e pronto
socorro municipal,

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARAO PROGRAMA: 2027           
Objetivo: 3 - Assegurar uma vida saudável e promovero bem-estar para todos, em todas as idades

Meta: 127 - Aumentarsubstancialmenteo financiamentoda saúde e o recrutamento, desenvolvimento, treinamento e retenção do pessoal de
saúde nos países em desenvolvimento,especialmente nos países de menordesenvolvimentoretativo e nos pequenos Estados insulares  

Objetivo: Melhorar e ampliar atendimento a saúde básica da população visando mais qualidade nos serviços.

Justificativa: Melhorar e ampliar atendimento a saúde básica da população visando mais qualidade nos serviços.

Público Alvo: População
Estratégia: Melhorar e ampliar atendimento a saúde básica da população visando mais qualidade nos serviços.

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
34.063.000,00  
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOSPARA O EXERCÍCIOFono
Sigla: UN

Descr.UniMedida: UN
              E

nu EE
 

  
   

Meta: 123 - Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de
gualidade e o acesso a medicamentose vacinas essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos 

Objetivo: Promover o acesso equitativo e universal da população ao serviços hospitalares e procedimentos ambulatoriais de
média e alta complexidade,

Justificativa: Promover o acesso equitativo e universal da população ao serviços hospitalares e procedimentos ambulatoriais de
média e alta complexidade.

Público Alvo: População
Estratégia: Promover o acesso equitativo e universal da população ao serviços hospitalares e procedimentos ambulatoriais de

média e alta complexidade.

Restrição:

Gestor;

2027  
Sigla: UN

Descr.UniMedida: UN          
Meta: 123 - Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais dee qualidade e o acesso a medicamentose vacinas essenciais seguros, eficazes, de qualidade € a preços acessíveis para todos 

sujeitos a inspeção daObjetivo: Garantir a qualidade dos produtos, parte fisica e serviços ofertados a população,
o conhecimento, detecçãovigilancia Sanitaria — VISA, bem como desenvolver e ampliar as ações que proporcionem

e prevenção para controlar e combater surtos de epidemia e agravos.

Justificativa: Garantir a qualidade dos produtos, parte física e serviços ofertados a população, sujeitos a inspeção da
Vigilância Sanitária - VISA, bem como desenvolver e ampliar as ações que proporcionem o conhecimento, detecção
e prevenção para controlar e combater surtos de epidemia e agravos. 

Público Alvo: População
Garantir a qualidade dos produtos, parte física e serviços ofertados a população, sujeitos a inspeção da           Estratégia: vigilância Sanitária - VISA, bem como desenvolver e ampliar as ações que proporcionem o conhecimento, detecção
e prevenção para controlar e combater surtos de epidemia e agravos.

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027

7.061.000,00 | 
Sigla: UN

Descr.UniMedida: UN   
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARAO EXERCÍCIO              dead

Objetivo: 3 - Assegurar uma vida saudável e promovero bem-estar para todos, em todas as idades
 

Meta: 118 - Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite,
doenças transmitidaspela água, e outras doenças transmissíveis  

Objetivo; Contribuir para oferta de vagas para o Ensino Médio, principalmente ao ensino de jovens e adultos.

Justificativa: Contribuir para oferta de vagas para o Ensino Médio, principalmente ao ensino de jovens e adultos.

Público Alvo: Atunos

Estratégia: Contribuir para oferta de vagas para o Ensino Médio, principalmente ao ensino de jovens e adultos.

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027              pu
Objetivo: 4 - Assegurar a educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promoveroportunida

Meta: 431 - Até 2030, assegurara igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de
qualidade, a preços acessíveis, incluindo universidade

  
Objetivo: Oferecer cursos profissionalizantes a população estimulando o desenvolvimento profissional.

Justificativa: Oferecer cursos profissionalizantes a população estimulando o desenvolvimento profissional,

Público Alvo: Alunos
Estratégia: Oferecer cursos profissionalizantes a população estimulando o desenvolvimento profissional.

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARAO PROGRAMA: 2027        
  

RR an
Objetivo: 10 - Reduzir a desigualdade dentro dos países e entre eles

Meta: 183 - Garantir a igualdade de oportunidadese reduzir as desigualdades de resultado, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e

práticas discriminatóriase promoverlegislação, políticas e ações adequadas a este respeito 
Objetivo: Assegurar condições de acesso e numero de vagas para qualificação em Ensino Superior.

Justificativa: Assegurar condições de acesso e numero de vagas para qualificação em Ensino Superior.

Público Alvo: Alunos
Estratégia: Assegurar condições de acesso e numero de vagas para qualificação em Ensino Superior.

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARAO PROGRAMA: 2027
1.951.000,00  
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOSPARAO EXERCÍCIO     
     Evolução aieindRO      

814 
    Meta: 131 - Até 2030, assegurara igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de

qualidade, a preços acessíveis, incluindo universidade 
Objetivo: Reduzir a desnutrição combatendo as carências nutricionais promovendo o fornecimento de merenda escolar,

Justificativa: Reduzir a desnutrição combatendo as carências nutricionais promovendo o fornecimento de merenda escolar.

Público Alvo: Alunos
Estratégia: Reduzir a desnutrição combatendo as carências nutricionais promovendo o fornecimento de merenda escolar.

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
18.280.000,00 

ENO MANTIDA
Sigla: UN

Descr.UniMedida: UN   
 

 

           e

nutrição e promovera agricultura sustentável

Meta: 109 - Até 2030, acabarcom todas as formasde desnutrição, inclusive pelo alcance até 2025 das metas acordadas internacionalmente
sobre desnutrição crônica e desnutriçãoem crianças menores de cinço anos de idade, e atender às necessidades nutricionais de 
Educacional de Avaré - FREA na realização do serviços prestados á sociedade.

Educacional de Avaré - FREA na realização do serviços prestados à sociedade.

Educacional de Avaré - FREA na realização do serviços prestados á sociedade.
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOSPARAO EXERCÍCIO    
      

Objetivo: 17 - Fortalecer os meios de implementaçãoerevitalizara parceria global para o desenvolvimento sustentável

Meta: 267 -Incentivar e promoverparcerias públicas, público-privadas, privadas, e com a sociedade civil eficazes, a partir da experiência das
estratégias de mobilização de recursos dessas parcerias  

Objetivo: Assegurar as condições de acesso, permanência e êxito escolar no ensino fundamental e garantir vagas nas
creches e pré-escolar no município,

Justificativa: Assegurar as condições de acesso, permanência e êxito escolar no ensino fundamental e garantir vagas naso creches e pré-escolar no município.

PúblicoAlvo. : Alunos
Estratégia; Assegurar as condições de acesso, permanência e éxito escolar no ensino fundamental e garantir vagas nas

creches e pré-escolar no município.

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARAO PROGRAMA: 2027
136.689.000,00                 cn nnURiGANO Ra

Sigla: UN

Descr.UniMedida: UN   
  

     a
Objetivo: 4 - Assegurar a educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promover oportunidades de

 
Meta: 130 - Até 2030, garantir que todos os meninos e meninas tenham acesso a um desenvolvimentode qualidade na primeira infância,o cuidados e educação pré-escolar, de modo que estejam prontos para 0 ensino primário

  
Objetivo: Assegurar o atendimento multidisciplinar aos alunos da rede de ensino.

Justificativa: Assegurar o atendimento multidisciplinar aos alunos da rede de ensino.

Público Alvo: Alunos
Estratégia: Assegurar o atendimento multidisciplinar aos alunos da rede de ensino.

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARAO PROGRAMA; 2027
1.928.000,00  

Sigla: UN

Descr.Uni.Medida: UN         
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOSPARA O EXERCÍCIO       sans “a /

Objetivo:4 - Assegurara educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos 
Meta: 133 -Até 2030,eliminarasdisparidadesde gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos Os níveis de educação e

formação profissional para os mais vulneráveis, incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de 
Objetivo: Conservar, ampliar e revitalizar o Patrimonio, Histórico , Artístico e Cultural do Municipio.

Justificativa: Conservar, ampliar e revitalizar o Patrimônio, Histórico , Artístico e Cultural do Município.

Público Alvo: População
Estratégia: Conservar, ampliar e revitalizar o Patrimônio, Histórico , Artístico e Cultural do Município.

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027   
  

  
Meta: 194- Fortalecer esforços para proteger e salvaguardaro patrimônio cultural é natural do mundo  

cultural, assim como resgatar e consolidar a identidade cultural doObjetivo: Promover e incentivar a produção e difusão
município.

Justificativa: Promover e incentivar a produção e difusão cultural, assim como resgatar e consolidar a identidade cultural do
município.

Público Alvo: População0 Estratégia: Promover é incentivar a produção e difusão
município.

cultural, assim como resgatar e consolidar a identidade cultural do

Restrição:

Gestor;

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
5.402.000,00               

Objetivo: 41 - Tomar as cidades e os assentamentoshumanos inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis

Meta: 194 - Fortalecer esforçospara protegere salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo   
Objetivo: Implantar e revitalizar o museu municipal, criando condições de sustentabilidade.

Justificativa: Implantar e revitalizar o museu municipal, criando condições de sustentabilidade.
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARAO EXERCÍCIO

Público Alvo: População

Estratégia: Implantar e revitalizar o museu municipal, criando condições de sustentabilidade.          Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
321.000,00Ras a = TER

londonEAÇÕES E Rs
Sigla: UN o

Descr.UniMedida: UN ad  
     

Objetivo: Estimular o hábito da leitura facilitando o acesso a biblioteca pública e informatização do sistema geral para
consultas a livros e outros entrando na era digital.

Justificativa: Estimular o hábito da leitura facilitando o acesso a biblioteca pública e informatização do sistema geral para
consultas a livros e outros entrando na era digital.

Público Alvo: População
Estratégia: Estimular o hábito da leitura facilitando o acesso a biblioteca pública e informatização do sistema geral para

consultas a livros e outros entrando na era digital.
Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027     dicador ACOESDE.

Sigla: UN

Descr.UniMedida: UN

 
    

  
   

Meta: 180 - Aumentar significativamenteo acesso às tecnologias de informação e comunicação e se empenhar para procurar ao máximo
oferecer acesso universal e a preços acessíveis à internet nos países menos desenvolvidos, até 2020 

AnIBARiPera =
werno no Estado visando expandir o conhecimento musical nas
Oficinas culturais visando a formação cultural em várias áreas

ara projetos de Inclusão sócio-cultural.
Objetivo: Implantar o Projeto Guri em parceria com Oo Go

diversas faixas etárias, bem como a criação das
nas diversas faixas etárias e ainda o desenvolvimento e atendimento p:

Estado visando expandir o conhecimento musical nas
culturais visando a formação cultural em várias áreas

tendimento para projetos de Inclusão sócio-cultural,
Justificativa: Implantar o Projeto Guri em parceria com o Governo no

diversas faixas etárias, bem como a criação das Oficinas
nas diversas faixas etárias e ainda o desenvolvimento e a

Público Alvo: População
Estratégia: Implantar o Projeto Guri em parceria com o Governo no Estado visando expandir o conhecimento musical nas

diversas faixas etárias, bem como a criação das Oficinas culturais visando a formação cultural em várias áreas
nas diversas faixas etárias e ainda o desenvolvimento e atendimento para projetos de Inclusão sócio-cultural.

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARAO PROGRAMA: 2027
572.000,00 
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARAO EXERCÍCIO   
      Ê E SR

Objetivo: 11 - Tornar as cidades e os assentamentoshumanos inclusivos, seguros, resilientes e s|

E

Meta: 194 - Fortalecer esforçospara protegere salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
  

Objetivo: Promover o processo de planejamento e gestão do sistema de cultura do município, provendo as unidades da
secretaria com os meios administrativos para implementação dos programas finalísticos.
Promover o processo de planejamento e gestão do sistema de cultura do município, provendo as unidades daJustificativa:
secretaria com os meios administrativos para implementação dos programas finalísticos.

Público Alvo: População
Estratégia: Promover o processo de planejamento e gestão do sistema de cultura do município, provendo as unidades da

secretaria com os meios administrativos para implementação dos programas finalísticos.
Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
979.000,00

a
      = ReqTRAS   

   

Meta: 197 - Até 2030, proporcionaro acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, em particular para ase mulheres e crianças, pessoas idosas e pessoas com deficiência 
a melhoria da qualidade de vida e a formação da cidadania por meio de

do a situação de exclusão e risco em todas as faixas etárias.Objetivo: Contribuir para inserção social,
ampliação da pratica esportiva, diminuin

a melhoria da qualidade de vida e a formação da cidadania por meio deJustificativa: Contribuir para inserção social, do a situação de exclusão e risco em todas as faixas etárias, .ampliação da pratica esportiva, diminuin

Público Alvo: População

Estratégia: Contribuir para inserção social,
ampliação da pratica esportiva, diminuindo a situação

a melhoria da qualidade de vida e a formação da cidadania por meio de
de exclusão e risco em todas as faixas etárias.

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
1.590.000,00         
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOSPARAO EXERCÍCIO  
Meta: 104 -Até 2030, garantir que todos os homens e mulheres, particularmente os pobres e vulneráveis, tenham direitos iguais aos recursos

econômicos, bem como acesso a serviços básicos, propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, herança, 
Meta: 104 -Até 2030, garantir que todos os homens e mulheres, particularmente os pobres e vulneráveis, tenham direitos iguais aos recursos

econômicos, bem como acesso a serviços básicos, propriedade e controle sobrea terra e outras formas de propriedade, herança, 
Meta: 104 - Até 2030, garantir que todos os homens e mulheres, particularmente os pobres e vulneráveis, tenham direitos iguais aos recursos

econômicos, bem como acesso a serviços básicos, propriedade e controle sobrea terra e outras formas de propriedade, herança,

 

  
Promover o processo de planejamento e gestão do sistema de desporto, promovendo as unidades da secretaria com
os meios administrativos para implementação de programas finalísticos.Objetivo:

Promover o processo de planejamento e gestão do sistema de desporto, promovendo as unidades da secretaria comJustificativa:
os meios administrativos para implementação de programas finalísticos.

Público Alvo: População
Promover o processo de planejamento e gestão do sistema de desporto, promovendo as unidades da secretaria comEstratégia:
os meios administrativos para implementação de programas finalísticos.

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027    3.398.000,00  nada
Sigla: UN

Descr.UniMedida: UN
ETEZ Tr Tr

 
 
       

   

- Acabar com a pobreza em todas as suas form 
todos os homens e mulheres, particularmente os pobres e vulneráveis, tenham direitos iguais aos recursosMeta: 104 - Até 2030, garantir que

outras formas de propriedade, herança,econômicos, bem como acesso a serviços básicos, propriedade e controle sobre a terra € 
familias com renda de ate dois salarios minimos, por meio de convenios, apoioObjetivo: Possibilitar o atendimento as

tecnico e financeiro.
Justificativa; Possibilitar o atendimento as familias com renda de ate dois salarios minimos, por meio de convenios, apolo

tecnico e financeiro

Público Alvo: População

Estratégia: Possibilitar o atendimento as
tecnico e financeiro

famílias com renda de ate dois salarios minimos, por meio de convenios, apoio

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
2.096.000,00 
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO  EEERR
Objetivo: 1 - Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares

       
Meta: 103 - implementar, em nível nacional, medidas e sistemas de proteção social apropriados, para todos, incluindo pisos, e até 2030 atingir

a cobertura substancial dos pobres e vulneráveis     EGnEÓdiO E GRSA va E

Objetivo:1 - Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares
 

Meta: 103 - Implementar, em nível nacional, medidas e sistemas de proteção social apropriados, para todos, incluindo pisos, e até 2030 atingir
a cobertura substancial dos pobres e vulneráveis     ERR

Objetivo:4 - Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares

Meta: 103 - Implementar, em nível nacional, medidas e sistemas de proteção social apropriados, para todos, incluindo pisos, e até 2030 atingir
a cobertura substancial dos pobres e vulneráveis 

Objetivo: Promover o processo de planejamento e gestão do sistema de Assistencia Social do municipio, provendo as
unidades com os meios administrativos para implementação dos programas finalísticos.

Justificativa: Promover o processo de planejamento e gestão do sistema de Assistencia Social do municipio, provendo as
unidades com os meios administrativos para implementação dos programas finalisticos.

Público Alvo: População
Estratégia: Promover o processo de planejamento e gestão do sistema de Assistencia Social do município, provendo as

unidades com os meios administrativos para implementação dos programas finalisticos.
Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
1.652.000,00            E EINICASS REAÇÕESDEIGOVENNOMANTIDA

Sigla: UN

     
  

    
Meta; 103 - Implementar, em nível nacional, medidas e sistemas de proteção social apropriados, para todos, incluindo pisos, e até 2030 atingir

a cobertura substancial dos pobres e vulneráveis 
Objetivo: Prover o Instituto de Previdencia dos Servidores Publicos do Municipio de Avaré de recursos financeiros para

garantia no pagamento de inativos, pensionistas e outros beneficios previdenciarios.,
Justificativa: Prover o Instituto de Previdencia dos Servidores Publicos do Municipio de Avaré de recursos financeiros para

garantia no pagamento de inativos, pensionistas e outros beneficios previdenciarios.

Público Alvo: População
Estratégia: Prover o Instituto de Previdencia dos Servidores Publicos do Municipio de Avaré de recursos financeiros para

garantia no pagamento de inativos, pensionistas e outros beneficios previdenciarios.

 Restrição: Página 11 de 29
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOSPARA O EXERCÍCIO

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARAO PROGRAMA: 2027
46.622.000,00 

Sigla: UN

Descr.Uni.Me: : UN        

EaD sena E ODE: E

Objetivo: 1 - Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares

Meta: 106 - Garantir uma mobilização significativade recursos a partir de uma variedade de fontes, inclusive por meio do reforço da
cooperação para o desenvolvimento, de forma a proporcionar meios adequados e previsíveis para que os países em desenvolvimento,   

   

 
  

 
tale iri DECR A RÃ, AO SQUIALSA

Objetivo: Assegurar melhor atendimento social básico a população carente do município,

Justificativa: Assegurar melhor atendimento social básico a população carente do município,

Público Alvo: População

Estratégia: Assegurar melhor atendimento social básico a população carente do município.

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARAO PROGRAMA: 2027     
             ER App

Objetivo: 1 - Acabar com a pobreza e

Meta: 102 - reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas
as suas dimensões, de acordo com as definições nacionais 

Objetivo: Ampliar o acesso da pessoa deficiente aos programas e ações governamentais.

Justificativa: Amplíar o acesso da pessoa deficiente aos programas e ações governamentais.

Público Alvo: População

Estratégia: Ampliar o acesso da pessoa deficiente aos programas e ações governamentais.

Restrição:

Gestor: |

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
1.219.000,00

BABANGO             
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOSPARA O EXERCÍCIO     

   E aananba aiEe EA
Objetivo:1 - Acabar com à pobreza em todas as suas formas, em odos os lugares

Meta: 104 - Até 2030, garantir que todos os homens e mulheres, particularmente os pobres e vulneráveis, tenham direitos iguais aos recursos
econômicos, bem como acesso a serviços básicos, propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, herança, 

   

Objetivo: Garantir aos portadores de deficiência direito à locomoção e acessibilidade .

Justificativa: Garantir aos portadores de deficiência direito á locomoção e acessibilidade .

Público Alvo: População

       Estratégia: Garantir aos portadores de deficiência direito á locomoção e acessibilidade.
Restrição: .

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
146.000,00

LR Sigla: UN

Descr.UniMedida: UN      
      

rapa é

Objetivo: 1 - Acabar com a pobreza em todas a

Meta: 403 - Implementar, em nível nacional, medidas e sistemasde proteção social apropriados, para todos, incluindo pisos, e até 2030 atingir
a cobertura substancial dos pobres e vulneráveis 

Objetivo: Oferecer alimentação balanceada para os assistidos nas ações sociais do município.

Justificativa: Oferecer alimentação balanceada para os assistidos nas ações sociais do município.

Público Alvo: População
Estratégia: Oferecer alimentação balanceada para os assistidos nas ações sociais do município,

o Restrição:
Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
403.000,00           

Meta: 103 - Implementar, em nível nacional, medidas e sistemas de proteção social apropriados, para todos, incluindo pisos, e até 2030 atingir
a cobertura substancial dos pobres e vulneráveis  

Objetivo: Promover o processo de planejamento e gestão do sistema de Assistência Social do municipio, provendo as
unidades com os meio administrátivos para implementação dos programas finalísticos.

Justificativa: Promover o processo de planejamento e gestão do sistema de Assistência Social do municipio, provendo as
unidades com os meio administrativos para implementação dos programas finalísticos.

 População
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOSPARA O EXERCÍCIO

Público Alvo:

Estratégia: Promover o processa de planejamento e gestão do sistema de Assistência Social do município, provendo as
unidades com os meio administrativos para implementação dos programas finalísticos.

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARAO PROGRAMA: 2027
4.779.000,00

Sigla: UN

Descr.UniMedida: UN

      read   
     

o Meta: 109 - Até 2030, acabarcom todas as formasde desnutrição, inclusive pelo alcanceaté 2025 das metas acordadas internacionalmente
sobre desnutrição crônica e desnutrição em crianças menores de cinco anos de idade, e atenderàs necessidades nutricionais de 

Objetivo: 1 - Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares

Meta: 103 - implementar, em nível nacional, medidas e sistemasde proteção social apropriados, para todos, incluindo pisos, e até 2030 atingir
a cobertura substancial dos pobres e vulneráveis 

Objetivo: Assegurar os direitos da população aos programas sociais do governo «na esfera de média complexidade.

Justificativa: Assegurar os direitos da população aos programas sociais do governo na esfera de média complexidade.

Público Alvo: População
Estratégia: Assegurar os direitos da população aos programas sociais do governo, na esfera de média complexidade.

           
      Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARAO PROGRAMA: 2027
4.450.000,00

Rc T TECndiendanTAçÕES a
Sigla: UN

edida: UN    
  

     
Objetivo:1 - Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares

Meta: 403 - Implementar, em nível nacional, medidas e sistemas de proteção social apropriados, para todos, incluingo pisos, e até 2030 atingir
a cobertura substancial dos pobres e vulneráveis 

Objetivo: Assegurar os direitos nos programas assistenciais do governo, na esfera de alta complexidade.

Justificativa: Assegurar os direitos nos programas assistenciais do governo, na esfera de alta complexidade.

  

 

Público Alvo: População
Estratégia: Assegurar os direitos nos programas assistenciais do governo, na esfera de alta complexidade.

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARAO PROGRAMA: 202? 
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48.634.168/0001-50
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

9.787.000,00      ERG
ER         

  

Objetivo: 1 - Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares

Meta: 103 - Implementar, em nível nacional, medidas e sistemasde proteção social apropriados, para todos, incluindo pisos, e até 2030 atingir
a cobertura substancial dos pobres e vulneráveis  

Objetivo: Manter a cidade limpa, alcançando valores aceitáveis de higiene e limpeza,

Justificativa: Manter a cidade limpa, alcançando valores aceitáveis de higiene e limpeza.

O... Alvo; População
Estratégia: Manter a cidade limpa, alcançando valores aceitáveis de higiene e limpeza.

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
25.017.000,00         E : ê É

Objetivo: 9 - construir infraestruturas resilientes, promover a industrialização inclusiva e sustentável e fomentar & inovação

Meta: 173 - Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para
apoiar o desenvolvimento econômico e o bem-estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos   

Objetivo; Manter e melhorar o aspecto físico e visual da cidade.

Justificativa: Manter e melhorar o aspecto fisico e visual da cidade.

Público Alvo: População
Estratégia: Manter e melhorar o aspecto fisico e visual da cidade,

 Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
23.197.000,00

GESDEGOVEANOMANTIDA ANE
PR     

Sigla: UN

Deser.UniMedida: UN     
 14 14 14     |
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PREFEITURA MUNICIPALDE AVARÉ
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ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO Ano LDO: 2027

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOSPARA O EXERCÍCIO            Fi E Es

Objetivo: 17 - Fortalecer os meios de implementaçãoerevitalizara parceria global para o desenvolvimentosustentável

posse E

Meta: 289 - Até 2030, valer-se de iniciativas existentes, para desenvolver medidas do progresso do desenvolvimento sustentável que
complementem o produto interno bruto e apoiar o desenvolvimento de capacidades em estatisticanos países em desenvolvimento  

Objetivo: Planejar, coordenar e implantar ações que visem a melhoria da infra-estrutura de transportes e serviços
complementares do municipio.

Justificativa: Planejar, coordenar e implantar ações que visem a melhoria da infra-estrutura de transportes e serviços
complementares do municipio.

Público Alvo: População
Estratégia: Planejar, coordenar e implantar ações que visem a melhoria da infra-estrutura de transportes e serviços

complementares do municipio.

Restrição:

Gestor:

o CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
8.372.000,00          Sigla: UN

Descr.UniMedida: UN   
    

Objetivo:1 - Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares

Meta: 106 - Garantir uma mobilização significativade recursos a partir de uma variedade de fontes, inclusive por meio do reforço da
cooperação para o desenvolvimento, de forma a proporcionar meios adequados e previsíveis para que os países em desenvolvimento, 

Objetivo: Prestar o serviço de transporte urbano de passageiros na quantidade demandada pela população e melhorar a

qualidade do serviço prestado.
Justificativa Prestar o serviço de transporte urbano de passageiros na quantidade demandada pela população melhorar ao qualidade do serviço prestado.
Público Alvo: População

prestar o serviço de transporte urbano de passageiros na quantidade demandada pela população e melhorar a

qualidade do serviço prestado.
 Estratégia:

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
9.857.000,00               

 

11 - Tornar as cidades e os assentamentoshumanos inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis 
Meta: 192 - Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a prego acessível para todos,

melhorando a segurança rodoviária por meio da expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das  
a-estrutura urbana para a população em estado de Objetivo: Reduzir o deficit habitacional do municipio e melhorar a infr
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOSPARA O EXERCÍCIO

exclusão social.
Justificativa: Reduzir o deficit habitacional do municipio e melhorar a infra-estrutura urbana para a população em estado de

exclusão social.

Público Alvo: População
Estratégia: Reduzir o deficit habitacional do municipio e melhorar a infra-estrutura urbana para a população em estado de

exclusão social.

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARAO PROGRAMA: 2027
1.759.000,00       

  
  

Meta: 103 - Implementar, em nível nacional, medidas e sistemas de proteção social apropriados, para todos, incluindo pisos, e até 2030 atingir
a cobertura substancial dos pobres e vulneráveis  

Objetivo: Reduzir os pontos criticos de enchentes do municipio

Justificativa: Reduzir os pontos criticos de enchentes do municipio

Público Alvo: População
Estratégia: Reduzir os pontos criticos de enchentes do municipio

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
1.008.000,00       

 
 

 

Meta: 155 - Apoiar e fortalecera participação das comunidades locais, para melhorar a gestão da água e do saneamento.  
Objetivo: Garantir o abastecimento de agua de coleta do esgoto sanitario da expansão da rede existente, garantindo saude

e saneamento a população.
Justificativa: Garantir o abastecimento de agua de coleta do esgoto sanitario da expansão da rede existente, garantindo saude

e saneamento a população.

Público Alvo: População
Estratégia: Garantir o abastecimento de agua de coleta do esgoto sanitario da expansão di

é saneamento a população.
a rede existente, garantindo saude

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
2.000,00  
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOSPARA O EXERCÍCIO    
    

Objetivo: 6 - Assegurar a disponibilidadee gestão sustentável da água e saneamento para todos

Meta: 148 - Até 2030, alcançaro acesso universal e equitativo à água potável, segura e acessível para todos  
Objetivo: Ampliar , organizar e controlar os serviços funerários disponiveis.

Justificativa: Ampliar , organizar e controlar os serviços funerários disponíveis.o Alvo: População
Estratégia: Ampliar , organizar e controlar os serviços funerários disponíveis.

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
1.122.000,00     

      

am É E à a ODE Ro

Objetivo:1 - Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares
  

Meta: 103 - Implementar, em nível nacional, medidas e sistemas de proteção social apropriados, para todos, incluindo pisos, e até 2030 atingir
a cobertura substancial dos pobres e vulneráveis 

Objetivo; Coordenar, ampliar e executar as atividades de infraestrutura visando desenvolvimento do município através da
implementação de programas finalísticos.

Justificativa: Coordenar, ampliar e executar as atividades de infraestrutura visando desenvolvimento do município através da
implementação de programas finalísticos,

Público Alvo: População

Estratégia: Coordenar, ampliar e executar as atividades
implementação de programas finalísticos.

de infraestrutura visando desenvolvimento do município através da   Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARAO PROGRAMA: 2027
19.000,00

E

Sigla: UN

Descr.Uni Medida: UN 
   a q T  
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ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO — LDO Ano LDO: 2027

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METASICUSTOS PARAO EXERCÍCIO          CERA E
Objetivo: 9 - construir infraestruturas resilientes, promover a industrialização inclusiva e sustentável e fomentara inovação
 ia RA i RR e ne

Meta: 174 - Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentarsignificativamentea participação da indústria no
empregoe no produto interno bruto, de acordo com as circunstâncias nacionais, e dobrar sua participação nos países de menor 

Objetivo: Fortalecer a agricultura e pecuário do município, promovendo sua inserção competitiva nos mercados de produtos.

Justificativa: Fortalecer a agricultura e pecuário do município, promovendo sua inserção competitiva nos mercados de produtos.

Público Alvo: População

Estratégia: Fortalecer a agricultura e pecuário do município, promovendo sua inserção competitiva nos mercados de produtos.

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027 
Sigla: UN

: UN  Descr.Uni.Medid:    
    

aunafnanpedais

Objetivo: 2 - Acabar com a fome, alcançara segurança alimei 
Meta: 110 - Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos

indigenas, agricultores familiares, pastores e pescadores, inclusive por meio de acesso seguroe igual à terra, outros recursosprodutivos 
Objetivo: Promover q desenvolvimento do turismo sustentável local, atuando junto aos segmentos da sociedade organizada de

forma a gerar emprego e renda duradouros.
Justificativa: Promover o desenvolvimento do turismo sustentável local, atuando junto aos segmentos da sociedade organizada de

forma a gerar emprego e renda duradouros.

Público Alvo: População
1] Estratégia: Promover o desenvolvimento do turísmo sustentável local, atuando junto aos segmentos da sociedade

forma a gerar emprego e renda duradouros.
organizada de

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
3.234.000,00RR Em

Sigla: UN

Descr.UniMedida: UN

             
     

Objetivo: 17 - Fortalecer os meios de implementaçãoe revitalizar a parceria global para o desenvolvimento sustentável

edidas do progresso do desenvolvimentosustentável que
idades em estatística nos países em desenvolvimento |

Meta: 269 - Até 2030, valer-se de iniciativas existentes, para desenvolver m
complementem o produto interno bruto e apoiar o desenvolvimento de capaci 

Objetivo: Promover e coordenar as atividades de proteção aos recursos naturais disponiveis e preservação do meio
ambiente.

ar as atividades de proteção aos recursos naturais disponíveis e preservação do meio

Página 19 de 29
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ambiente.

Público Alvo: População

Estratégia: Promover e coordenar as atividades de proteção aos recursos naturais disponíveis e preservação do meio
ambiente.

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARAO PROGRAMA: 2027
3.013.000,00

ERVER E
ipaasd id

       
     

      
     

Objetivo: 2 - Acabarcom a fome, alcançara segurança alimentare melhoria da nutrição e promover a agricultura sustentável

Meta: 111 - Até 2030, garantirsistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementarpráticas agrícolas resilientes, que aumentem a
produtividade e a produção, que ajudem a manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudança do clima, 

Objetivo: Coordenar e estimular as atividades governamentais de desenvolvimento das politicas de investimentos.

Justificativa: Coordenar e estimular as atividades governamentais de desenvolvimento das politicas de investimentos.

Público Alvo: população
Estratégia: Coordenar e estimular as atividades governamentais de desenvolvimento das politicas de investimentos.

Restrição:

Gestor:

o CUSTOS ESTIMADOS PARAO PROGRAMA:  ERR           

     
  

       
RR

envolvimentosustentável
a

:17 - Fortalecer os meios de implementaçãoe revitalizar a parceria global para o des

Meta: 269 - Até 2030, valer-se de iniciativas existentes, para desenvolver medidas do progresso do desenvolvimentosustentável que
complementem o produto interno bruto e apoiar o desenvolvimento de capacidades em estatística nos países em desenvolvimento  

Objetivo: Promover os processos de gestão do sistema de administração planejamento e finanças do municipio, promovendo os
meios administrativos para implementação dos programas finalisticos.
Promover os processos de gestão do sistema de administração planejamento e finanças do municipio, promovendo osJustificativa:
meios administrativos para implementação dos programas finalisticos.

Público Alvo: População
Promover os processos de gestão do sistema de administração planejamento e finanças do municipio,
meios administrativos para implementação dos programas finalisticos.

Estratégia: promovendo os
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARAO EXERCÍCIO

Restrição:

Gestor;

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
39,196.000,00

ETe
Qu

           

Meta: 163 - Promover políticas orientadas para o desenvolvimento, que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente,
empreendedorismo, criatividade e inovação, e incentivar a formalização e o crescimentodas micro, pequenas e médias empresas,  

Objetivo: Utilizar a informática como ferramenta para agilizar e aumentar o índice de credibilidade dos serviços
públicos, facilitando o acesso dos contribuintes, através da disponibilização dos dados de diversos setores
administrativos, através ds comunicações "on-line" ofertadas,

Justificativa: Utilizar a informática como ferramenta para agilizar e aumentar o índice de credibilidade dos serviços
públicos, facilitando o acesso dos contribuintes, através da disponibilização dos dados de diversos setores
administrativos, através de comunicações "on-line" ofertadas,

Público Alvo: População
Estratégia: Utilizar a informática como ferramenta para agilizar e aumentar o índice de credibilidade dos serviços

públicos, facilitando o acesso dos contribuintes, através da disponibilização dos dados de diversos setores
administrativos, através de comunicações "on-line" ofertadas.             Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARAO PROGRAMA: 2027
000,00oao

Sigla: UN

Descr.UniMedida: UN   
    

Objetivo: 9 - construir infraestruturas resilientes, p

Meta: 180 - Aumentarsignificativamenteo acesso às tecnologias de informação e comunicaçãoe se empenhar para procurar aomáximo
oferecer acesso universal e a preços acessíveis à internet nos países menos desenvolvidos, até 2020

  
Objetivo: Divulgar e difundir os atrativos culturais da cidade, bem como promover as ações dos setores responsáveis.

Justificativa: Divulgar e difundir os atrativos culturais da cidade, bem como promover as ações dos setores responsáveis.

Público Alvo: População
Estratégia: Divulgar e difundir os atrativos culturais da cidade, bem como promover as ações dos setores responsáveis.

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARAO PROGRAMA: 2027
4.427.000,00   
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ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO — LDO Ano LDO: 2027

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOSPARAO EXERCÍCIO RAçÓRSRa
Sigla: UN

Descr.UniMedida: UN    
    

Meta:a STA concebere implementarpolíticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os
produtos locais 

 
 

  
Objetivo: Elaborar a Legislação Municipal e exercer a fiscalização e o controle externo dos órgãos e representantes do

poder público.
Justificativa: Elaborar a Legislação Municipal e exercer a fiscalização e o controle externo dos órgãos e representantes do

poder público.
Público Alvo; População

Estratégia: Elaborar a Legislação Municipal e exercer a fiscalização e o controle externo dos órgãos e representantes do
poder público.

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARAO PROGRAMA: 2027
12.200,000,00                

               E a ER E TE o Eleao Ec.
Objetivo: 10 - Reduzir a desigualdade dentro dos países e entre eles

  
Meta: 184 - Adotar políticas, especialmentefiscal, salarial e políticas de proteção social, e alcançarprogressivamente uma maior igualdade    

Objetivo: Coordenar as atividades de ampliação e melhoria de trafego do município, planejando e modernizando o conjunto
de sinalização de vias, fiscalizando o cumprimento das normas do transito e criar programas de educação no
transito,

Justificativa: Coordenar as atividades de ampliação e melhoria de trafego do município, planejando e modernizando o conjunto
de sinalização de vias, fiscalizando o cumprimento das normas do transito e criar prograíias de educação no
transito.

 
Público Alvo: População

a: Coordenar as atividades de ampliação e melhoria de trafego do município, planejando € modernizando o conjunto Estraté:
de sinalização de vias, fiscalizando o cumprimento das normas do transito e criar programas de educação no
transito.

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARAO PROGRAMA: 2027
3.632.000,00Na       Sigla: UN

Descr.Uni.Medida: UN   
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARAO EXERCÍCIO          
Meta: 192 - Até 2030, proporcionaro acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos,

melhorando a segurança rodoviária por meio da expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das 
   

 

Objetivo: Garantir a segurança e a conservação dos bens públicos e o bom funcionamento do transito urbano,

Justificativa: Garantir a segurança e a conservação dos bens públicos e o bom funcionamento do transito urbano.

Público Alvo; População

Estratégia: Garantir a segurança e a conservação dos bens públicos e o bom funcionamento do transito urbano.

Restrição:

Gestor;

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
4.206.000,00          

 E
Rego nemça

Sigla: UN   
 

  
7 TE

Raniaadda
Objetivo: 12 - Assegurar padrões de produção e de consumo sus 

Meta: 207 - Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais  
Objetivo; Manter relacionamento com as esferas estaduais de união para garantia das obrigações constitucionais naquilo

que resultem nas atividades de segurança publica e proteção a população.

Justificativa: Manter relacionamento com as esferas estaduais de união para garantia das obrigações constitucionais naquilo
que resultem nas atividades de segurança publica e proteção a população.

Público Alvo: População0 Estratégia: Manter relacionamento com as esferas estaduais de união para garantia das obrigações constitucionais naquilo
que resultem nas atividades de segurança publica e proteção a população,

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
5.688.000,00   

  
   

Objetivo: 17 - Fortalecer os meios de implementaçãoe revitalizar a parceria global para o desenvolvimentosustentável

Meta: 267 - Incentivar e promover parcerias públicas, público-privadas, privadas, e com a sociedade civil eficazes, a partir da experiência das
estratégias de mobilização de recursos dessas parcerias 

Objetivo: Dar cumprimento as determinações constitucionais, apoiando as ações de combate a sinistros de correntes de
ações da natureza.

 Justificativa: Dar cumprimento as determinações constitucionais, apoiando as ações de combate a sinistros de correntes de
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOSPARA O EXERCÍCIO

ações da natureza.

Público Alvo: população
Estratégia: Dar cumprimento as determinações constitucionais, apoiando as ações de combate a sinistros de correntes de

ações da natureza.       Restrição:

Gestor;

CUSTOS ESTIMADOS PARAO PROGRAMA: 2027
126.000,00

no TADASIANG o   
Sigla: UN

Deser.Uni.Medida: UN   
     

Meta: 105 - Até 2030, construira resiliência dos pobres e daqueles em situação de vulnerabilidade, e reduzir a exposição e vulnerabilidade
destes a eventos extremos relacionados com o clima e outros choques e desastres econômicos, sociais e ambientais    

Meta: 105 - Até 2030, construira resiliência dos pobres e daqueles em situação de vulnerabilidade, e reduzira exposição e vulnerabilidade
destes a eventos extremos relacionados com o clima e outros choques e desastres econômicos, sociais e ambientais 

suportes em eventos deObjetivo: Oferecer alimentação balanceada diariamente aos servidores municipais e programas de
diversas áreas

Justificativa: Oferecer alimentação balanceada diariamente aos servidores municipais e programas de suportes em eventos de
diversas áreas

Público Alvo: Servidores
Oferecer alimentação balanceada diariamente aos servidores municipais e programas de
diversas áreas

suportes em eventos de
Estratégia:

Restrição:

0 Gestor;

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
76.000,00                an ERi persadn Sesaa RAD E o

Objetivo: 4 - Assegurar a educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos

Meta: 132 - Até 2030, aumentarsubstancialmenteo número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências
técnicas e profissionais, para emprego, trabalho decente e empreendedorismo 

Objetivo: Estimular, apoiar e dar suporte a ações e atividades pertinentes ao desenvolvimento dos setores produtivos da
economia local, principalmente aqueles geradores de novas oportunidades, negócios e de emprego e renda.

Justificativa: Estimular, apoiar e dar suporte a ações e atividades pertinentes ao desenvolvimento dos setores produtivos da
economia local, principalmente aqueles geradores de novas oportunidades, negócios e de emprego e renda.

Público Alvo: EMPREENDEDORES

Estratégia: Estimular, apoiar e dar suporte a ações e atividades pertinentes ao desenvolvimento dos setores produtivos da 
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

economia local, principalmente aqueles geradores de novas oportunidades, negócios e de emprego e renda,

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARAO PROGRAMA:

o EU

Sigla: UN

Descr.UniMedida: UN

                      
  

Meta: 131 - Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de

qualidade, a preços acessíveis, incluindo universidade

todos os setores da Municipalidade no arquivo municipal e também aObjetivo: Promover o arquivamento de documentação de
conservação de bens patrimoniais.

Justificativa: Promover o arquivamento de documentação de todos os setores da Municipalidade no arquivo municipal e também a

conservação de bens patrimoniais.

Público Alvo: Unidades Administrativas
Estratégia; Promover o arquivamento de documentação de todos os setores da Municipalidade no arquivo municipal e também a

conservação de bens patrimoniais.

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
640.000,00       

 
 
  

Seb
Objetivo: 12 - Assegurarpadrões de produção e de consumo sustentáveis

Meta: 207 - Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais  
Objetivo: Promover aos servidores públicos atendimento de saúde, segurança.

Justificativa: Promover aos servidores públicos atendimento de saúde, segurança.

Público Alvo: Funcionalismo
Estratégia: Promover aos servidores públicos atendimento de saúde, segurança.

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
2.212.000,00  
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOSPARAO EXERCÍCIO    
  

    
Objetivo: 8 - Promover o crescimentoeconômico sustentado, inclusivo e sustentável, emprego pleno & produtivo, e trabalho decente para todos

Meta: 168- Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os
trabalhadores migrantes, em particular as mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários 

RAULDO ONECAREand DEI 8) oa DA a Rio,
   

Objetivo: Promover o processo de gestão de pessoal e Recursos Humanos a fim de garantir atendimento de qualidade aos
servidores públicos,

Justificativa: Promover o processo de gestão de pessoal e Recursos Humanos a fim de garantir atendimento de qualidade aos
servidores públicos.

Público Alvo: Funcionalismo
Estratégia: Promover o processo de gestão de pessoal e Recursos Humanos a fim de garantir atendimento de qualidade aos

servidores públicos.

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
4.226.000,00                 

Objetivo: 8 - Promover o crescimentoeconômico sustentado, inclusivo e sustentável, emprego pleno e produtivo, e trabalho decente para todos

Meta: 185 - Até 2030, alcançaro emprego pleno e produtivo e trabalho decente todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as
pessoas com deficiência, e remuneração igual para trabalho de igual valor      

Objetivo: Promoção da auto estima e do potencial criativo, buscando relações mais humanizadas e intervenções mais
significativas no meio em que vivem.

Justificativa: Promoção da auto estima e do potencial criativo, buscando relações mais humanizadas e intervenções mais
significativas no meio em que vivem.

Público Alvo: ALUNOS DA 3º IDADE

Estratégia: Promoção da auto estima e do potencial criativo, buscando relações mais humanizadas e intervenções mais
significativas no meio em que vivem.

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
5.000,00     

Sigla: UN

Descr.UniMedida: UN             
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOSPARAO EXERCÍCIO

Ano LDO: 2027       RE
sustentáveis

Meta: 197 - Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, em particular para as
mulheres e crianças, pessoas idosas e pessoas com deficiência 

Objetivo: Gerenciar as atividades e contenciosos jurídicos

Público Alvo: POPULAÇÃO

Estratégia: Defesa à população 
Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
7.775.000,00Ediga

Sigla: UN
      

   

a cobertura substancial dos pobres e vulneráveis

  
Público Alvo: População

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARAO PROGRAMA: 2027  Objetivo: Alocar os percentuais referente a Formação do Patrimônio do Servidor Publico - PASEP, nos diferentes níveis da
Administração e contribuir para o Fundo Nacional de Segurança no Transito.    

Sigla: UN

Descr.UniMedida: UN

   
     

       
Meta: 103 - Implementar, em nível nacional, medidas e sistemas de proteção sociai apropriados, para todos, incluindo pisos, e até 2030atingir

a cobertura substancial dos pobres e vulneráveis 
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Público Alvo: População
Estratégia: Garantir a amortização e o pagamento dos juros da Divida Consolidada do Município.

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
12.024,000,00E      Sigla: UN

Descr.UniMedida: UN 
E INE   

   

e Meta: 251 - Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional aos países em desenvolvimento, para
melhorar a capacidade nacional para arrecadação de impostos e outras receitas 

Objetivo: Atender e cumprir as determinações judiciais.
Justificativa: Atender e cumprir as determinações judiciais.

Público Alvo: População

Estratégia: Atender e cumprir as determinações judiciais.

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
6.600.000,00       

a
Rereenidndce

Sigla: UN

Descr.UniMedida: UN

         
  

Meta: 103 - Implementar, em nível nacional, medidas e sistemas de proteção social apropriados, para todos, incluindo pisos, e até 2030 atingir
a cobertura substancial dos pobres e vulneráveis 

Objetivo: Prover o Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos Municipais - AVARÉ PREV de investimentos que
possibilitem rendimentos adequados aos praticados pelos mercados de capitais, principalmente com títulos do
tesouro nacional .

Justificativa: Prover o Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos Municipais - AVARÉ PREV de investimentos que
possibilitem rendimentos adequados aos praticados pelos mercados de capitais, principalmente com títulos do
tesouro nacional ,

Público Alvo: Funcionalismo
Estratégia: Prover o Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos Municipais - AVARÉ PREV de investimentos que

possibilitem rendimentos adeguados aos praticados pelos mercados de capitais, principalmente com títulos do
tesouro nacional .

    Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2027
35.345.000,00
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DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARAO EXERCÍCIO

Ano LDO: 2027       ENGMANHDADANGE    
   

Meta: 103 - Implementar, em nível nacional, medidas e sistemasde proteção social apropriados, para todos, incluindo pisos, e até 2030 atingir
a cobertura substancial dos pobres e vulneráveis   

 

   
  

  ROBERTOITAMAR
SECRETARIO MUNNRIPAL DA FAZENDA PREFEITO

021.090.588-79 089.072.108-45  
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DESPESAS OBRIGATÓRIAS

AÇÕES DE GOVERNO LDO 2027
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SJEMIOS-EPOSHOLA

OIDINNAOGSVGIOILONASVINYSVOGHNOSNOO3OYSNVdXI-490

Ola|DINNIAOAVILLSJANLOVÍVZNYNIS-LOOLOII3LINIO0OVÍVITANY3VINHOS-204

VNOYZa'D31SVBV30VWILSISOQ“TdWVIOVÔNHISNOO-0S0L
O1OS9S33QVLITOO20VRELSIS00“TIdlNv/OVÔNHISNOO-8hOL

SOVINHÇO3AOVÔVZNVNVO-90L

3avamisvLISYH30SIQÕIINOOSVOSVINOHTAM-SPOL
SIVNOIOVLISYHSIAVEINN34OVÔNALSNOO-POL

SIVNOIDYLISYHSOLNOINOS30YNVEHNVANINHLSIVAINI-EPOL
SIVNOIDVLISVH'TNOO30OVÔVZIVAVIA1dSONSTHHALOVÍISINOY-ZroL

SIVNIDIASVOVELSA30OVÔNHISNOO-6€0L

SVINENdSVIAJAOVÔVNIAIAVA-8£0L

VNVEENOVÔVZINOSHY-ZEOL

SNICUVE3SINONVA'SVÔVEldJAOVÔNHISNOO-9€0L

vOngndOvSYNIAMISOOVÔVIVESNI-SEOL

VALVELSININOYOVÔVZINYNOIOVAIdO/dSOLNIWILSSANI-E£OL

VALLSOASIVANINHLSIAVEINHIAOVÔVINYIAINI-0£OL

VALLSOASSVHNINHLSIVEN!VAOVÔVZINHICOM-6Z0L

S3LHOdSA30SO3TIONN30OySV.LNVTIdiN!-820L

voNandVOILONEIS/dOQVZLVINIOANIVINILSIS30INVTIdIAI-SZOL

sIvVINITINOSOdVASIJA0yÔVZINHICON/TdNV/HLSNOO-4LOL

sivEnLINOSOdVASAISAOVÔVINVIIAI-9LOL

“VANVANIOVÔVONCAJASIAVOINN30OVÔNHLSNOO-8001VANVANIOVÂVONAA30SIGVAINNSVOVAHOSSENINV-200L
TVANIAVONNAONISNI00SICVAINN30OVÔNHLSNOSO-900L

VWENIINVONNAONISNI0GS30VGINN3OVINHOSIEAINY-S00L

(VEIO)vINA-SIVIDIANFSOIBOLVIINAJA"OVA-yZ00

(vao)VIdA-VNSZUNIVOIAJOVGAHAIS-LZOD

(ONISNI3SIZAINSOSLNO)VINIdasvd-0200

(volsyaOyôvoNda)VaIda-dasvd-6L00

(wwaiao)vana-dasva-8L00

13SNASOYOYÍINSININOO-ELOOJQNVSYNHILNIVOIAIOVAOdIAHAS-LLOO

TELNVSNIOÔVONAI-YNHILNIVOIAJOVOODdIAHSS-6000

TVLNINVONNAONISNI-VNH3LNEVOIAIOVOOdIAHIS-8000

T1WH39-YNH3LNIVOIAIOVOOdIAHES-9000

30nvS-daSvd-5000

“UANVANIOVÂVONI-dISVd-£O00
TVINSAVAONNAONISNI-dISVd-2000

WHa9-daSVd-1000

E

 
   +z02:0Q1UV120

SVINOLVOTITOSVSIdSIA

avIXNYVOXINV

SVINVINIINVÕEOSIZIALINIA3A137

05-4000/89L"PE9'9y

en3aIVdIDINNAVANLIIIIAAo

 



 

Zapgeuibea

  

SIMAS-EPIOSHIHOIA

89AVOVÔNILHOJBISSIOY/dIVdIOINNIAOÍVEOLARIAOYÔVNDIAV-09LL

SOAVOVÔNILSO3SISSAOV/dINVOHLNDOOIIIHAOVÍYNDICV-6SLL

OySONAVJN0OHINOS30SIQÓY-4SLL

ONSNINLOGLSINIAONIASVHSO“JINTAELSNOO-SSLL

SIQÔNIANOO30OHLNS900OYÂNHISNOS-ESLL

TVEIDINNIAOAVONIW3OOVONIAOQODHVTOVÔVZINVLARA-Zi

OALLVASIDITOQOIARRAOGOVÔVITAINYV-ESLL

TZYVISOOOINYINTVSONSVIA30OVôVINSNIAVd-BPLL

VIONTOVPOY3INZYVLSOOODICINOROLVINSNYTidWV/AREHLSNOO-ZpLL

4S3/SSNSIAVAINNOVÔNHISNOO-prL

AS2/SANSIQVAINNVINHOAZN3OVÍVITAINY-EPLL

(VNENVAVNVEVAAY-OdYSOCVIA)-ODIHAÇO2OVÔVZINVNVO-LpLL
(SVESO“TIdNVIVNHOFANHLSNOD)“LSNITIN'AOD'03S-LST'ANOO-OLL

VEIOINNINOIQVSS30OYÔNHISNOO-6ELL
Ovávonaa-sODNandSOIdadA3aJAVANIaISSaOY-SELL3anvs-SODNSAdSOIAZEAJA3AVOMIAISSADY-SELL“W4a9-SOONANASOIIAA3AJAVAMISISSIOV-PELL

SYNINDYIN2QALHOSNVEL/dOYHNINVO3aOVÍISINDY-ZELL

TWISLSNGNIOLELSIOOAON34OySVINYTIEN-LELL

HOGIQNIINAINA3“SVELOQQONEIYVSGOULNSO-21VOOGOVÍVINVTAI-SELL

WIDVNINAOHOVIA-ZZLL

SVavÍIVO3SVIAOTOIOJAOVôVNDIAV3OVÔNHISNOO-SELL

SvIA30vanLuaayvavaOVÔVINONAVSIA-bell
VIONSHOIIA"LHOdSVOSSId"ISSIOV/dDIAYSVHSO-ZZLL

VIONIIDIAO"LHOd/dOQVLdVOYOINDIZASOOVÍISINOY-LELL

1VIDOS“ISISSV"dSI30JINONINZO-SVIHOOQOVÔNHISNOO-BLLL

OTONVIAOQODILTdINOSOQ'“AIH/TAPELSNOO-ZLLL

TVAISINNA"dSINOA“TAINOOOQ“AIH/TNV/BLSNOO-9LLL

SIVIANASYNOY/dSVRIITVOJAOVÔNELSNOO-PLLL

SODI9Q10DISINDAVASOAON30OyôVLNVTIAII-90LL

SVHO00VINHOJZU3TdiNV/OVÔNELSINOO-Z0LL

SVIONIOVIAV3NZYVLSOOVivVCVTIOVOLLSIENL"DIAV-S60L

AWDINNINONIdANVOOGVOLLSIENLOVÔVNDIAY-BOL

JavaONIASVHSO“TIiNVISVINHOJIH/ALSNOO-9801

SOoNaNdSOIAIHASGVINHOSZA3OVÔVINAINY-5801

OYNIHY-SOLNIA330OHLNIOOQ"HLSNOO-€80LVISYNINSLIAVOINHOVOVINHOJTH/OVÔVIINV-Z80L

OVÍVONAAJOVINVLIHOISVAOVÍVINAANVIOVÔNELSNOO-080L

HYTOOSAVONSHAR/d30VAINN“TiNV/OVÔNBLLNOO-6201

OIISINNIAOGTVOLLHZA3IVINOZIHOHOVÔVZITYNIS-EZ0L    4202:0G710UYLe0€

SVIIQLVOTITOSVSIdSAA

BvIitxnyOXINV

SVIAVINIIAVÔNOSIZNLINIG30137

0S-L000/89'PE9'9h

QN3dIVOINNvantiditido



ciopeeuibed

 
 

 

SIEMYOS-EPYTOSIIHOI

SivENLINOSOdVASAJAOLNIINVNOIONNA-680Z

SIZAQWISNIS30OVÍVAHISNOO-807
SOALLVELSINHNOYSOSIAHASSOUOVÔNIINNYIA-E80Z

SONVANHSOSHNDIA30OLNIHIATOANISIGA-2807
SIQÔVINHOANI20SVASLSISSOQOVÔNILNNVIA-1807ovôvanaa3aVINSISISOQOLNIINVTINVTA-080Z

SIZAQUIISNIS20OVÔVAHISNOO3OVÔNIINNVI-6202

SOALVELSINNOYSOSIAHISSOCOVÔNIINNVIA-4207

“TVINIWVANNA"SNI(dHVTIOOSAVONTHIIN"OINHOA-9202

HVTICOSIVONSHIAVCOLNINIDINHOS-SZ0ZHVTOOSIVONSHINVAOVÔVELSINIAY-202

HONHIANSONISNAOGSONNYJA3LHOSSNVAL-702

HOIHIANSONISNIOGSILNIDOASOGOLNINVOdIIAHIAV-690Z

HOHZdASONISNI00OLNINVNOIONNA-890Z

OIGEWONISNIOQSILNID0GSOAOLNINVOdIIAHIAV-690%

UNVINIOYÍVONCIVCSONATYSA3LHOdSNVHL-50%

MANVENIOY5VONGA30SICVGINN20OVÔVANISNOS-E50Z

UUNVANIOVÔVONASVGSILNIDOASOCOLNINVOdIISHAAY-250Z

SaHDaHOSVOOLNIWVNOIDNNS-4S0Z
VIOOSI-ZHdVOOLNINVNOIONNA-050Z

WWINIINVANNAONISNISONNYILHOASNVEL-9/07

TVLNTINVONNAONISNIOQSIAVAINN30OVÔVAHISNOO-Sh0Z
“WANIAVGNNSONISNI00S31N3900SOAOLNINVOdIZASEAY-prOZ

ONISNS001103453OVÔVONCAVCOLNSIANVNOIONNA-eboz

SOLNAY3SNIAOFVEVd"ONNAONISNAOGOLNIINYNOIDNNS-ZrOZ

WWLNSAVONNAONISNI0OLNINVNO!ONNA-Lr0Z

Hanvs30VHILSISOQOLNIWVINVTA-Ob0s

SOALLVHISININOYSOdIAHASSOGOVÔNILNNVIA-6207

SVLNSANVTANS3IL-OLNIWIDINHOA-€E0Z

SOLNIWVDICIR30OVÁISINDY-8202
aanvS-SVOlAQHINYIIASIQVCUNI-OIOdY-8L0Z

SILNIHOVA3GSIÇÕOWIS3ILHOJSNVAL-9L0Z
OHHOOOS"aNaTVIONIONANAOLNIWIONILV-ZLOZ

voISyE'LV-300VS'NN—LNNVIN/ANESNOO-00Z

OALIVTISID3THIGOd0QOlJZHAOOOVÔNHISNOO-29LL
ARUdIAVAYOlGIHAOAOVÂVNDICY3OVÍVITAINY-99LL

SGVRISVOSOLNIINVAINDAISOAVINHOJIH/OVÍVINAIAY-S9LL

TVANSISINV3VOLSPANLVINY30OVÔVZIVLADA-POLL

SVENaILIGSVANYAQOVôVIIdONdVSIA-E9LL

SOL3HONOO3GSVLOCVTINSVIVIAOVÔVININIAVA-Z9LE

eiE

 

 

 

+Z02:OQ10UV

LeneSvISOLVOTJÃOSVSIdSAd

HvIMIXNVOXINY

SVISVINIAVÔÃOSIZILINIASAET

05-1000/89L"PE9'9F

  



 

cleppBUIBEA

 

SJEMIjOS-EPTOStd

SINOLINOIHOYJAOvÔYLIDVAVO-Z6LZ

“VENOYSNILXA3VOINDALVIONFLSISSV-G6LZ

OIHQTINORHILINSOOQOVÔVAHISNOO-belz

SIVEINNASONISIDIHSOOVSVZNVNOIDVEAdO-EgLZOIHQIIA3OINFLHIASOJOOVÍVELSININOV-zeLz

SOD3HAÇO3OVÔVAHISNOO3VZIdINN-O8LZ

OtdIOINNOGOALLTIOD3LHOJSNVELL'LSIS00"NINGY-6417

SIVNISIASVAVHLSI30OVÔVAHISNOO-S2LZ
SvoNEndSVIA3OLNINVIdVOIA-+ALz

SvoNEndSVIA20OVôVANISNOO-ELLZ
SvLIPHVSaSVINS30VENINIA-CLLZ

SNICHVF3SaNDAVA'SyvôvidNGOVÍVAHSSNOO-LZiz

voNaNaOVÔYNINNTVOOVÔNILANVIA-0412

ORVLINVSONALV3QOYÔNILNNVIA-6BLZ

SvnHaaOvôIINVA-89LZ

VTVLIdSOHOXITOAOLNIAIHTIODEA-S9LZ

HVITIDINOAOXNJAVIINOO-P9LZ
SdddOALLVHLSININOYOIILSNO-Z9LZ

SORIVIONIGIASAASOIDHJINDSSOSLNOJOOLNINVOVA-LoLz

SVLSINOISNId30OLNIHVOVA-091SOALLYNIJOOLNFNVOVd-OSLZ

“VIDOS"LSISSV30SIVAIDINNIASOHTAISNODSOCOYÔNILNNV-85LZ

HYTILNLOHTASNODOGOVÔNILANVIA3OVISIO-4SLZ

SIZAQWISNIS30OVÔVAHISNOD3OVÔNILNNVIA-PSLZ
ALHOdSNVHL20SOdIAHASSOQOVÔNILANVIN-ESLZ

SOALLVELSININOYSOSIAHEISSOAOVÔNILNNVIA-ZSLZ

3AVORRIVANOSJATVIDOSOGNNAOQSIQVOIALLY-0£LZ

34N3OSIIOAVEVÔNVIHOVOSOLIZHOOHTASNOD00"LONVIN-betz

SIBAQUISNISJAOVôVAHISNOOdOVÔNILNNVIA-pLLZ

3LH0dSNVHL34SOSIAHASSOAOVÔNILONVIA-ELLZ

SOALLVELSININOYSOdIAHAISSOCOVÔNILNNVI-ZLtz

VALLHOdSIVOLLYHdYOALLNIONI-LLLZ

SILHOdSTAISONVIANHSOSENDIUJAOVÔVLIOVAVO-LIZ

SOALLHOdSISOLNIAS30OVÔONOHA-GOLZ

SILHOdSI2QSOIONNJOOLNINVNOIONNA-80LZ

SOALLVELSININOYSODIAHASSOCOVÔNILNNVI-COLE

vVENLINOa3LHVAQSOLAFONAHIAONONd-LOLZ

OHdIDINNIAOQVONANAVOSLONSISVOOLNIINYNOIONNA-8602

SOD9QIOISNASOAHIOVJAOVÔVAHISIAA-S60Z

SivVANIINOSOLNIA330OVÔVOINAIA3OYÓOWONA-060E

E7

 
  

4202:OTuyEXATA

SVISOLVOTSTOSYSIdSId

EVIIXNVOXINY

SVISVANTIANVÔÕHOSIZINLINIAIG131

0S-LO00/89Lpe9'9YyQNaaIVdlDINNIAvaniitida

  



zLepseubea

 
 

1z020070UVY

41e0€

SVISQLVOIJTOSVSadSId

AVIMTXNVOXANY

SVINYINIINVÓHOSIZINLINIACG137

0S-L000/89L"pero'9p

 

SIEMPOS-EPJTOSHH

 

Vala-VIOOSI-aNdVCOLNINVYNOIONNA-00€Z

TVINSWEVANNAONISNI00S31N390dSOAOLNINIVOSIIAHIAY-8622

vadaTVINIAVONNAONISNA0OLNINVYNOIONNA:-2672

SODLLSINLSOLNIASJOOVÔVZINVIN-9622

OWSTENIOQSIQVGIALLYSVOOVÔNILNNVIA-6622

HvIODSAVONIHARVOSIQVGINA3aOVÔVAHISNOO-coz

VINVANHOS/dHVTOOSAVONTHAN"DINHOA-Z6CZ

VIODSAVNOL3AIOOHI3HNIOVANHDONA-LOCE

SVOQHAIGOVÍVIIAVEES30VAVHOONA-QUEZON-0627

SIAVLHVOSAASIVINILVIA3OYÔISINOY-T8ZÊ

VISVLINVSVIONGHOIAVOOVÔNILANVH-0822

SVIONOdSVCOLNIWILS3ANI3OI3LSNOO/dOvVôVHONVTOO-OLZZ

EVLMIAOLNSAVASIYSOVINNFVOALNNVIA-6922

SQHIZSNOS30OdHODOQ'LSIANI3OIELSNOO/dOvÂVEOSVTIOD-gazz

SONOAYINIS30OVÔNILNNVI-9922

OIdIDINNIADAORIVIAVNILSISOAOVôVZNVOSIA.-S9ZZ

SIvIdIANFSVLSNO-pozz

SONVIWNHSOSENIAAAAOLNIRIANTOANISAO-2027

SIZAQUISNIS3GOVÔVANISNOO3OYÔNILANVI-0922

SOAVELSININOVSOdIAHASSOAOVÔNILNNVIA-8g2z

SVALLVISID3]SIGVOIALLY-4802

HazvV13S3tNOdS33QVadYVNONand3OVÍVIINNHOO-9522

VENIINO34VaINYVNIQVAIONaNA3OVÍVIINNHOO-S92Z

TVIDOS“LSISSV20VIUYVNJAVAIDNEN3OVÍVIINNHOO-PScz

ovôvonas3avasyvNaavalonandaOvôVOINNOO-esaz3anvs30vaYvNJavalonanda3OYÍVIINNNOS-2522

OIAIDINNIAOCOYÔVIINNINOOJASIÇÕYOVÔNIIXIEOVÔVNICHOOO-LScz

TVdIDINNIAOVÔVAVDIEAVSAOCVZIVINHOSNIVWAILSIS-SbZZ
Oyôvavoanav3dSOSIAHISSOQOyôVEINNNIA-9pzz

OINyIDIANEHICOdOVOIOdY-6EZZ

SI3AQHISNIS30OVÔVANISNOO3OVÔNAILNNVA-9€7Z

ILHOASNVAL20SOdIAHASSOAOVÔNILNNVIA-Seg

SOALVELSININOYSOSIANISSOCOVÔNILNNVIN-pezzSVINVIONSOIABAASIQÇÕYSNIANOO3OLNINVOVA-Lezz

TVANIISNVFTONLNOO3OVISIDAQSOLIPOHAYOLNIINOS-8ezz

TVANTIBINVITONLNOO3OYÍINIOAVCOVÔVZITVOSIA-dEzz

OIIJSINNA0dTVLNTIAAYOYLSIO-peca

VHOCVIANVVOSIdVCOLNIWIATOANISAA-0222

SOQUSIENLANISSOGHOIVAVO3OLNINVNIGUL'SOQNISA-ELez

AvaOWSIALLVIDOSSY3OWSIALLVEIdOOOOQ'ANISaO-66Z

  

 

   

OVAJaIYdldINNIAvantididid

 



zlSP9eulbegeJeMjoS-EPV1OSINUOIS

TYAIDINNIAVINOCIANOVOOVÔNIINNVA-L6EZ

1SIH390QOYÔNILANVIA-06€Z

“PSAIN/LISVIO-SNIPAVOIOSNSINDY-24€7

(O0VIDITOD)DVI-IVINOLVINAINV"DOHA-926%

(snsvADILNON)OY5VZIYNIVELNOOVayaSOALLNIONI-bZ£Z
OVA=IVIHOLVANSINVSOLNIWIGIIORA-E2€Z

OVA-EVTLIdSOHSOLNIWIGIIOBA-2222

(gIaNNa-3'3)%O4VOISVEGIOVINA-G9€Z(g30NNa-vra)%0ZVOISVEAS'OVINA-COLE
(gaaNnA-43)%0ZVOISVETI'OVINA-Log

WWISIANC“ANVI-SONASNHAVOITAIN"SINOY-092E30NNA00OH1ESNOD00OVÔNILNNVIA-PSEZ

VOIOQIOLNOCO"DIdS3AOHINSO-039OQOYÔNILANVIN-gpez

"EINVOI3INOQSIQÕV"SVAL"dOOO“HINYTIA3“AllSIAVALLNIOIOdY-2bez

SvIOVEQUOTASVAOVÔNILNNVIA-9bEZ

SIQHAASvaHyaSOD!OQI003SINDHVA2QOVÍVAHISNOO-phgz

FNISIAUSOYS36VOLNNOOVCOvÔvZITVaN-Ehez

OvSvONAIVAOINNIAOHIASNODOQ“LNNVIA-Lbez

VONMBNd“LN3QLNVINEONISNI30JOVOLNAV“ABAS-6EEZ

OdWELOONNOISVINVEDOAOGOVÔNILNNVIA-8EEZ

TYNOIOVSOLISNYELVAVHOOHAOASIAVCIALYSVO"LNNVIA-ZE€Z

OAQd00OONVE00TyLidvo2GOvôvZINVHDAILNI-92€z

OALLVASID31OG3AVAIOMaNAEOVÔVIINNIOO-PEEZ

IAIOVSIA3AVASIQÇÃVSVAOVÔNILNNVIA-LEEZ

OALLNO3XA003INISVOOQVISIHO30VISVLIHOISVAOVÔNILONVIA-6282

OIONIWNOO3VISLSQAN!30“NNIA“DASVA“LNNVIA-8ZEZ

SVSINOISNId2SQLNIAOUd-9ZEZSOALLYNI36SOLN3AON-SZEZ

VONIZVAVQVIIVIBHOISVASIQVAIALLYSVOOVÔNILNNVIA-paga

VavINaVaINOUVONSIQÍISOAXI/SVAIZS20OVÔVZIVAS-Ze

SIQôISOAXa303NDEVAOQOVÔNILANVIA-OTEZ

SYNOYSVOFIVAWdlDINDNHIANIOIDHQSNOO00“LNNVIA-8LEZ

VENLINOISOVVAVIHVLINDAS-VVIISOINJANOO-2LEZSOALVHODAMSODA30OYVÔNILNNVIVOVÕYTVLSNI-9LEZ

VNVSHNOVÔVININVNHO-SILSOd30VENLNIA-SLEZ

“WIDOS“LSISSY30"43H20OHLNIO-SVHOOQLNNVA-eLez

VIVINHAVCINHE3VIONTHBASNYEL-90€Z

vala-SOALVALSININCYSODIAHISSOQOVÔNILNNVIA-S0€Z

Vas-OIQ3ONISN3OQOLNINYNOIINNA-Z0EZ

MLNVANEOVÔVONCAVESILNZDOASOAOLNIINVOdIZAHIAY-LOCEREEESRoma 

 
 

 

1202:0070uyLeo

SvVIHOLVOTISOSvSadSIa

EvIIXANVOXINV

SVISVINIIANVÔIOSIZISLINIA3G137

0S-LODO/89LVE9'9
QNdaIVOINNvantiiitida 

 



zyop4euibea

 

SIemjos-EPIOSIjUO4

VENLNOVOIVAIDINNAOQNNAOTOVÔNILNNVIA-E27Z

TWENITINSVOLLHOAJANINA"SNOO-DAINOOQOVÔNILNNVIA-cébz

SOdMEANASONDAOSNOOYSVIONTEIASNVAL-6972

VEDINNNHOSVO"ANISTIA3LEVA30OHTISNOS00LNNVIA-9946

SENASVHIIY/OCVONIAOQOVÔNILNNVIA-S9bz

VONIZVA'03S-OLNINVENVIOVDJUdSIA-LopoVINLINIRIOYDAS-OLNINVINVIOVDAN"ASIA-Sc

OIDHARNOSO3VINLSNQNI"DISOLNIINVUNVIOYDIASIA-2Sde

3LNIISWVOISIA"DISOLNINVINVIOV"DIAASIA-OSPE

vVENTINO'D3S-OLNIIANVINVIOV"DIA“SIA-SSPE3LHOdSI'DIS-OLNIIAVINVIOV"DIAASIA-pspOWSRINL'03S-OLNINVINVIOVDIAdSIA-EspeVIDOSV'N'S-OLNINVENVIOV"ODIN"dSAA-espeJaNvS'DIS-OLNINVNVIOV"DIA“ASIA-|Spe

OvôvonNda'928-OLNIAVLNVIOV"DIM"dSaa-0sbzOVÔVOINNINOO"DIS-OLNINVINVIOVODIN"dSIA-shpz

“NINCV"DIS-OLNIAVANVIOY"DIAASIA-Zbha

OALLNOIXI00SLNIAVOJOVISIHODISOLNINVINVIOVDIA“dSIA-Oppo

VIONIONA“AOW“CNILVAHAS-NIANVSOQOYÔNILNNVIA-cpyz

IVASOQYZNVIDIASISODINDILSOSIAHAS-ZEPZ

“LYNA-SONVIANHSOSNDIAAOVÔVLOVAVO-9EPZ

“vsao-LZ02/60L-DI-OIIQIVIaAd-Eepe

OvôvONas-HOTVAVadAQORQLISINDIS"SO-ZEPZ30nvS-HONVADadJAOIRQLISINDIA“JO-LeeIWNaD-HONVA"Dad3aONRQLISINDIA“AO-0EP&

“DOS'SSVVC'dSIIASTEIAOHINIO-SvVIHOOGLNNVIA-Gera

JOVOINSIAVIAVALNNVIA-gera

T3AVIOIDASOXOQOLNINIHTODIA-Zee

SIVANIINOSNISJASVOLHOSJA"TUOOD-Gere

“VAIO"HLSNOO“LNITOIDIAVNISN41993VALNNVIA-pebe

JUNVEINILTISIS3VOZLOGINONTHEVOSHGID'VOSLOICIANVINFIA-SLFZ

SvXIdSIVNVASVOILONEISINNVIN/IAIAI-2LPZ

AVISINDIAONIdINVOOQ“LNNVIA-LLpe

«TBOfdHVTOOSIVONITHIIJO'JINHOS-6042

VIONVTISIA3GMAIOVarivNoVOLNNVIA-Z0rE

SVOLLNOd30“DINNIAOHTISNOD;AVINOOOGOVÔNILNNVIA-90bZ

VITAVSYSTOSVAVHDOHAOQOVÔNILNNVIA-86€%

VIONFISIAIO"LHOdSVOSSadSOLIIHIASOAOHTASNOS00“LNNVIA-p6EE

"QH30'“LHOdSVOSSadSVOSOLIIHIOSOAOYdOWONA3OVÔNILV-E6EE

SOINJANOOaSOLarONAJAHOLISOQOVÔNILNNVIA-E6€z

a

 
   

 

 

1Z070070UVLedo

SVINQLVORITOSVSIdASId

EVINIXNYVOXINYV

SVINVININVÕHOSIZRILIHIAIG137

05-1000/89L"Peg"9pQNJaTYdDINNIAvantdizideg  



z12p8eulbeg

 
 

 

BIEMJOS-BPIOStlvol+

HOLIMIOONYISOEIVSIDINNIAOCNNA00OVÔNILNNVI-2257

O9JAYALJAOLNINVHO.LINOR331OHLNOO-Lzsz

OLISNYEL20OVÔVONAIVIAVEDONAOQOYÔNILNNVIA-GLSZ

“LINDOTORA3SILHYJCSOANHOYOLOdY3SOQNISICACOSINNVIA-SLGE

JQNLNSANYOTYAIDINTIA"SNOO-3ANPINOSOOQOYÔNILNNVI-LLG2

WOCWDOSIÇÃYSVOOLNJNIDINVLEOA-9LGE
'OW'S'd-SIVIONDISISSVSAQVALLNI-SOINIANOO-SLSZ

TVNOIONLLLSNIOLNINIHIODYSOAHAS-TY'SELSE
W39vSSVd30VSVOVCOVÔNILAONVIN-aLsz

“OW'S'd-SIVIONILSISSYSIAVOLINISOINIANOO-LLSZOSOAIVICOHINII00OVÔNILNNHVIA-OLSZ“SdSIVIONSLSISSYSIQVALLNISOINFANDO-605%

OANSAVHNIAVONS3OLNIWIHIODVJOOSIAHIS-IVS-805

SONONIA30OLNIWIDITVLHOS3VIONTAIANOO30ANIS-AdOS-9052

SIVNINIAS-SOIO|4INAA-vOSÊ

TVIDOS"LSISSYJCIVdIDINNIA"SNOD-SVINOOCOYÔNILNNVIA-EOST

SIVNIDIASVOVELSI30OVÔNILNNVIA-c0sZ

OLNTNINYLHOH“TOSA0OVÔNILNNVIA-LOSE

SONIAOS.30IVIDIALLHYOVÍVNIMEISNEVINVHDOAOVÔNILNNVIA-0052

aISOT39NHSVHLNOOOVÔVNIOVAJOVINVOONA"LNNVIA-66bZ

VENLINIINDYJOVIVIDOOQOVÔNILANVIA-8642

WENSVNOZVO3LNSOSVN3HVNIOVLVINSAOvôvEIdNDaA-96pz

OIHOLVAHAISISOCONHO.LNI0OLNINVIdVIA-S64Z

VOYNINVINOI/SVAVAVADIASVINVZAOyôvVEaANDaE-+BpZ

SH8VINVHDOHAOQOYÔVINAY-EH

“QUHaA'LHOdTVENIINDOIDOS3VALLHOdSI-OYSNIONIVOYDOWONd-L6PZ

"LSNISIQôVII"dSA'DAS-SOALLVALSININAV“ANAISSOG"LNNVIA-06bZ
voNaNdOVISID"NNW'D3S-SOAILVHLSININAV"ANISOVÔNILNNVIA-68P7

SIVIONSLSISSVSIQÕYVVEVAOVÔVINIANYVIO'D3NHOS-84SIVAIDINNASINOCIANASSOYOVdVINIANVSO'DINHOS-2842

TVIDIdSIOVôVONAA/dUVIOOSIVONIHAN30"DINHO-9842

ONHIAOO"NNIA"DIS-SOALLVELSININAYVSOSIAHASSOQOVÔNILNNVIA-S8pZ

VIOOSI-JHdVNIVIOIASIOVÔVONCAOLNINVNOIONNA-cgpzSaHOJHOSVNIVIDIASAOYÔVONAIOLNINVNOIONNAS-Lepz

OvôvIVAV3TINVIdIGVIHOSSISSVVALNNVIN-08bZ

JiNIIONHAAOQALHOdSNVAL'AHASOQ"LNNVIA-6242

VALLHOdASAJAVANISISSIOY/dVIONILSISSY-84hZ

ALHOdSNVHL3VINVIAJOVONISISSIDY/d"LSISSY-2247

SALHOdSAJAVINVLIHOISVOSSIAAOVÔNILANVIA-9277

SOLH3AYSIVNOIDINSODONNSOyÔVAIOLLEVA-ip

     tZ0Z:DQTOUY

L20€

SVISOLVOTHEOSVSIdSIA

HvimxnyOXINV

SVINVINIIANVÔIOSIZILIHIA3G137

0S-L000/89L'pE9'9p

 



ciop6eubedeiemjos-EPHTOSIUOII

OvôVONAa'DASVO3LINIAVOOQSOWIIIASOMOVÔNILANVIA-base

SYNOYSVOOVLSIOAGIVAIDINDIAVAVEDORAOQ“LNNVIA-EST
SONVENNSOGNISI3TENVISJAOLNSINVLEVADOLNNVA-285

WiZY3QNIAOIdIDINNAVAVEDONAOCOVÔNILNNVIA-L852

VINOLSOOVÔNILNNVA-6282

BYTVLIASOH/SIZAYLHVOSIO“LVOVÔISINDY-8457

(os0al0aVIONTAIANOS3GOHLNIO)“OOOM“LINNVIA-9257

SIBAJAHISNESIVISILVIA3VOVINVE30VLITOO-pise

NZYVLSOOOlHVANTVS-OdANNOHHIVSOSSON-£25Z

CaIDINNIA“LSOd3“ZINVOSIA3OOLJIO)“INSAQOQOVÔNILNNVM-2/62

TYdISINNIN3SONOOZJOOHINIO0OVÔNILNNVIA-6952

ONSZUNIFTOHLNOOOLNINVINVIOY"DIBASIA-9952

ONHZLN!FIOHINOO00OVÔNILNNVIA-s952

SIUNSIOVAIGASNVEL+LNVIOVVSIASAO-095Z

TYNOIORELON3HVINSNITY“DASIVEIDINNIN'SNOO-VISINOODOO'LNNVIA-655Z

ALIENVAIAVAVEDOdd-TVAIDINDIOVÔVENINTAINOO-2587

ONVENNTVIDOSOHLNIO“1S'D00OYÔNILANVI-9992
HanvS30TVAIDINNIAOHTESNOOOGOVÔNILONVI-9967

“USvaaOVEVASODICINSIVIAVIAVEDONA"LNNVI-PSSZ

Salv/LSGORIQIVINSKYOQOVÔNILNNVIA-cosz

VOIDQIOINICIASVIONYIIDIAVO“LNNVIA-csse

aNONIavALVEWNOS3dSIÇÕYSVOLNNVIA-LSse

1VID0SODISd“LVOHLNII-SAVOOLNINIONDALY-697

aQvauasn30'd'd-VOISVEOYÔNILY-9b5Z

30nvS30"HOONdSOULNNVIN/OVÔVINIINITAIA!-Sp5Z

S4S3-VOISVEOVÔNILVOLNSWIONILY-phozssan-vOISyaOYÂNaILVOLNSWIONILY-erga

ASI-“VONEOLNINICNILY-Zrsz

voIsyaOvÔNaLV-1VONEOLNIMIONILY-Lrsz
TU3OD19Q1ONDALIND00LINNVIA-ObSZ

VOIOQTCIAVCOVÔNILANVIA3OVÔVITANY-6857

HOCIANAS0QVÔNVANDAS3JANVS"dad“SSIAOGINHISI3"LANVIA-8esz

SIVINONIALVdSNISJAOVÍVAHISNOD3OVÔNILNNVIA-2€S€

TYIDINNIAOAINDEYOOVÔNILNNVIA-9e5Z
ORSTENLOUWAIDINNIAOCNNAOGOYÔNILNNVIA-gegz

ONSIINL34TVAIDINNIAOHTISNODANLNOS0dOVÔNILNNVIA-2292

VIDOTONDALaVIONAIO3TOO“NIVASIAVOLNAVOIOdV-LESTE

TY207OIDHINOD00OYÍOWOHd-0£9Z

VNOISSISOHAOVÍVINHOAJAONLNIO-d3DOQOVÔNILNNVIA-828%

S3HdWa3'9VALOVWIONILVJOOHLNIO-ILVOOQOYÔNILNNVIA-2292

EEIES OSSTas

BOQIAN

 

 

   

  

 
 

 

 

 

 

«207:007ouy120

SVIHOLVOIISOSYSadSad

HvITXNYVOXINY

SvIHVINIAVÕEOSIZINLIHIA3G137

0S-L000/891PED'9Y

QN3aTVdlDINNAvantiitido 



CLepoLcuide

 
 

BIEMJOS-EPIOSHINO

VIIAVS3SIHIHINASYvvSVONINdSVILLNOIAVISOCVYNIQHOOO-6€92

VIVAVAVC3HIHINALVOIVEIDINNIADIS“NINOYSODIAHAS“LNNVIN-2292

TvloJdSaONdIVANINOV'9VOIAOULNIOIvdOOGLNNVIA-Ze92

g3aNna(vra)-%OZVOISVECIDVINA-Ge9Z

JNVAVSOHIHINAVASAQVSVIVEDILINIOVÔNILY30ONINID)VNSIVOOUOVÔNILNNVIA-2e92

Ovôviniavas3OVÔVINMISVH/OYSANTONI-LE9Z

WEISINNAVIAVHALOISIS34ONLNDO00OLNIINYNOIONNA3OYÔNILONVI-0097

TVHLNIOVIOyINHVAVCOLNIINVNOIONNA3OVÔNILANVI-6292

SVHSO3TINVIdDASOLNIAVINVIOV"DAMVSIASIA-9C9Z

SvHSO3T3NVId"DESSOALLVALSININOY“AHISSOG"LNNVIA-S70Z
SOdIANAS30NAOINN'D3SOLNIIAVLNVIOV"DIAVSTASAA-PZDZ

SOSIAHAS30IVEIDIND"DASSOALEVELSININOVAHIS“LNNVIA-coaz

(sviD)aanvsVOVÔNILYV30OCVHDILNIOHLNIO00OVÔNILNNVIA-2292

vONaHaOHTVEVH20SIQÂVIISSVOOLNININTOANISAO3SOdIAHAS-6192

VONaNdOVLSIO“ASIDAS-OLNIWVINVIOV"DAN"ASIA-2192

SOD!LS|LHYSMOHS3SOLNIAIJAOYdONONA-9L9Z

SIVNOIONLELSNISIQÕYIIA“ASI"DASOLNINVINVIOVDIUdSIA-SL9Z

NODJ0HdOAOVÔNILANVIA-pL9Z

Oyavalo00vsvoVCOVÔNILANVIA-ELoZ

(sivLida)1y93NovôvonandVOOSIAHAS-Zl9z
DC-HOCINASNOO00"BIGNAOCAOO“LNNVI-LLOZ

TYdIDINDIAVOLARENFVINOCVANDONAVCOVÔNILNNVI-OLOZ

SODIARINFSOLNNSSYVEVA"NNIA"DAS-OLNINYLNVIOV"DIH“ASIA-6092

SOMARINESOLNNSSYVEVATYIDINNIA"DISOVÔNILNNV-8092

VANVINI"CISOHLNIOSO'SSISONA"AHAAV/OVÔVINHOS-2092

IVAIINDIAVRSYNRIILIAVOINHOVAOVÔNILNNVIA-9092

voNaNaDAS038OLNINVINVIOVDIM"ASIA-S09Z

vonana'D3S'D3SOALLVHISINHOV“AHIS"LONVI-pooz

OyôvilavH'D3SINVIOV"ASIALO9Z

OvôVLISVH'O3S"LSININCY“ANAIS“LNNVIN-0092

BINTISINYOIIN00SOLIFOHAHIAOWONA-PESC

(HS)dVEILVIONTAISIA“AHAS/LNNVINNTIAI-E6ST

“JIQ'LHOd'dQUBBIAdSaLIHOIS-OLNIINVINVIOV"DIA“ASIA-269Z

"TEATW'AOOSIÇÔYSVOOLNINIDITVLHOS-LOST

OSOAI0a"NNIAOGNNA00SIQ5VSVAOLNIWIDINVLHOS-0682

OSOdI0aOHIASNOS04"LNNVIA-6892

SVEdINOO/OvÔVLOMJAOLIAOVÔNILNNVIA-8857

ANISORYONIVT"HO,(INVES)VAISNTONIVOSLONEIS“LNNVIA-285Z

£O0-T0VEHINOJAONOQ"LNNVIA-9892
vIOOHDYVHINALVAVCOVÔNILNNVIA-S89€

 

Ee

 

 

 

t20€OUTCUY

te0€

SVIHOLVORITOSVSIdSIA

EvItXNYVOXINY

SVISVINTAVÕEOSIZISLIVIAJA37
0S-L000/89L"PE9'9Y

QNdaNVdlIINNIAvanLizidO

  



ZLepL|eubea

 

BIBMjOS-EPTOS

 
Sdda0dOyÍVZITLIdVOVave-E006

SagôvININTTANSVV-LDO6

OLNIINNVENIZOOVINVHDOEOAOVÔNILNNVIA-5292

SI0VAIOIdLVONNAN30“LHOd3ONSULNY/dSVONBNASVOILHTOSSVADVINONSIDÍVINNVIA-4292

SaAVAIOIALIVONNAINIG"LHOd3ONSLLNY/dSVONANASVOLLNOSSVOSdYSEODVLNNVIN-€292

SIAAILVORNINSVELNO“LEOA3VISILNYVVEVASVONANASVOLLNOS3SAÇÕVJA“LNNVIA-2/92

ONHIAOOJOVIHVLIHOIS"OLNINVINVIOV"DISdSIA-29%

(93QNNA-SIHOIHO-CAIAVO)%OZVOISVE"ONCASOU'ZISOVA-0192(gIaNNAVIODSI-2HA-OdINVO)%OZVOISVE"INCA"JOHA"ZIHOTVA-699%

(HIANNSATIVO)KOZVOISYS“ONCA"JOHA'ZIHOTVA-997

VALLVISIDITVIOOSAVOOLNIIAVNOIONNA-2992

ovôvtEvH30TrdiOINNAOQNNHOGOVÔNILNNVIA-9992

VIONFIOIA30OVÍVALISINISIHIHANAVEVAOLNINIHTOODV"ABAS-992VAISIMIONEVIONTOISIENAVIONFIOIAAA(0VOSSIdOLNINIHOOV"AHAS-p99Z

MIONILSISSVOIDOSVIONYIDIAVAOLNIWIDAITVLHOS-E99%

SVOVZINVELNIOSAIASIVAIVINNASVIOVINHVASVQOLNINVNOIONAAS3LNNVIA-2992

EGNVSVCOQVARIVXONTYOQOLNSHYNOIONNA3OVÔNILNNVI-L99z

TWWIIDINQATIAIOVOEVNOVOCOLNIAVYNOIONNA3OVÔNILONVIA-0992aQNINIANvAVSSVONSNASVOLHTOS3OVÔVNICHOOO-6592

YNVESNJGVANIGONIILHOASNVEL'03SOLNIWVÂNVIOVDIAASIA-859%

vNvaun“JON3ALHOASNVAL'0ISSOALVALSINIAGY“AHISLNNVIA-2590

AQNINTANT"DISOLNSIAVLNVIOV“DAN"dSIA-999%

JQNALNIAN"DASSOALIVHLESININOYSOSIAHISSOM“INNVIA-S59Z

VLSILNVOHLOIdSILSNVEL3OYSMONINNIA“DISOLNTIAVLNVIOV"DIA"ASIA-pS9%

VISILNYOH1403dS3ONHOLSNYEL3OYSINMONIDASSOAILVEISININOYSOSIAHISSOM“LNNVI-E59Z

SvoNanaSICÔVIAN'03SOLNINVINVIOVDIHdSaA-z50%

SvorigndSIÇÔVIZH"DISSOALLVELSININOYSOdIAHISSOQ"LNNVIA-L59Z

VIDOTONDIL3OVÔVAONE038-OLNINVLNVIOV"OZdSIG-0592

VIDOIONOEL3OVÍVAON!DISSOALLVELSININOYSOSIAHISSOQ'LNNVIN-6h92

SVENLSOd3OVÔVZINVOSIA30"DAS-OLNTINVINVIOY"DINdSIQ-gboz

SVHNLSOd3OyôVZIVOSISDASSOALLVHISININCYSOSIANISSOM"LNNYIN-Zhoz

TYWINYNVASINAS3OVÔILONADAS-OLNTINVINVIOV'DIH"ASIA-9p9Z

TVWINYVLSNAS3OVÔILOHA"DASSOAILVALSININOYSOdIAHASOQ“LNNVW-Ghoz

(g30NN3-SIHOZHD)%04VOISYACI'JOUd'ZINOTVA-Phoz(H30NnSVIODSTI-JHA)%0ZVOISYACIJOHA"ZIMOTVA-EPEVOINFOHOOVÔNGOHAAVIDOTOD30H9YVAOVÍONONd-2h9Z

TVDINNIAHYINdOAJLNVENVISTAOQOVÔNILNNVIA-Lr9Z

VIVIAVOA3NIHANAVANVAISINNADISOLNIANVINVIOVVSIASIA-0b9Z

eReETETEq

oaEE:m—=-7aE

:

 

  

 

 
     

4Z02:0Q10UY

2202

SYIHOLVOTISOSVSIdSIA

avIiRtixNYOXINV

SVINVANIIAVÕÃOSIZIALINIASG131

0S-L000/89L"PE9'9p

ON3aWVdloINNAvEnLiitida



TLopzleuibea

 

 

SJEMJOS-EPOSIjHOIS

 

       

67-BES'0BP'LGO

VONIZVAVOIVAIOINNIAORIVLIHOIS

íLL-gE7'00)'Z$€

VOGVLNOSD

SANVAISSavdANvAya

 
 

 
 

 

 

tz0eOQOUY

1c0c

SVIRIOLVORITOSVSIdSIA

BviTixNyVOXINV

SVISVININVÕEOSIZISLISIASG137

05-L000/89L'pe9'9y

2ddIVdldINNIAvantiaizidg

 

 

  


